
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

 

ANA PAOLA RAMOS, Secretaria Municipal De Planejamento, nos termos do Decreto 

Municipal nº 025/2023, de 30 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 046/2020 de 

06 de maio de 2020, torna público que se encontra aberta a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações pelo Portal www.licitacaoburitizeiro.com.br. Este Edital será regido pela 

Lei Federal 14.133/2021.  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as especificações constantes no 

ANEXO II, e Especificações, deste Edital.  

  

• Cadastramento das propostas:   

Até as 09h00min do dia 25/02/2026.  

  

• Início da Disputa de Preços:  

25/02/2026 a partir das 09h00min.  

  

• Formalização de Consultas:  

Secretaria de Administração  

ÁREA DE LICITAÇÃO  

Praça Coronel José Geraldo, nº 01 - Centro – Buritizeiro/MG - CEP 39.280-000  

E-mail: licitacao@buritizeiro.mg.gov.br  

Telefones: (38) 3742-1011   

  

• Referência de Tempo:  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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ANA PAOLA RAMOS, Secretaria Municipal De Planejamento, nos termos do Decreto 

Municipal nº 025/2023, de 30 de Março de 2023 e Decreto Municipal nº 046/2020 de 

06 de Maio de 2020, torna público para conhecimento de todos os interessados que 

será realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM que se acha aberto, nesta Prefeitura, que tem por objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A COORDENADORIA DE 

PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, pelo 

Decreto Federal 11.462 de 31/03/2023, pelo Decreto Municipal nº 025/2023, além das 

demais normas legais em vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pela Área de  

Licitação da Secretaria Municipal de Administração. Comunicação pelos telefones (38) 

3742-1011, Internet através do site www.licitacaoburitizeiro.com.br, ou diretamente 

em https://buritizeiro.mg.gov.br/edital.   

  

Advertência: O Município de Buritizeiro/MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as 

Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza 

de que poderão cumprir com a efetiva entrega do objeto da forma como foi pedido no 

Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar 

também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total 

consonância com a Lei. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de 

forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração 

Pública como para as Empresas.   

https://portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes


 

 

As informações constantes neste Edital e em seus Anexos são complementares entre 

si, de modo que todas devem ser consideradas para os fins a que se destinam.   

Futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações 

constantes deste Edital e seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes 

não serão consideradas e/ou admitidas, inclusive quando da execução do contrato ou 

instrumento equivalente.   

  

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações descritas no Termo de 

Referência (ANEXO II), que integra o presente Edital, em todos os seus termos e 

condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver necessidade.  

  

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

2.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 

interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para disputa de preços, exclusivamente pelo e-mail 

licitacao@buritizeiro.mg.gov.br;  

2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior a data da abertura 

do certame;  

2.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para 

realização do Pregão;  

2.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo licitante.  

  

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  

3.1. As propostas deverão ser cadastradas no site www.licitacaoburitizeiro.com.br, 

desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e 

horário previstos no preâmbulo para abertura da sessão pública, devendo o licitante, 



 

 

para formulá-las, assinar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação constantes no Edital (Anexo III);  

3.2. O não cadastramento da Proposta (Anexo VII) implicará o não recebimento, da 

Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório;  

3.3. No cadastramento da proposta não poderá conter informações que possam 

identificar o licitante, observando as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, 

conforme disposto na folha de rosto;  

3.4. A proposta deverá ser apresentada com a indicação do VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, VALOR TOTAL DO ITEM e VALOR TOTAL DA PROPOSTA e ainda:  

a) Os valores deverão ser cotados em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso, com centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo 

desconsideradas as demais casas decimais, não adotando qualquer tipo de 

arredondamento;  

b) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de 

abertura. Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta 

alínea;  

c) Especificação clara, completa e detalhada do serviço ofertado, conforme 

definido no ANEXO II.  

3.5. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos 

IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS necessárias à 

perfeita execução do objeto licitado;   

3.6. Após o cadastramento da proposta, não mais caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  

3.7. O cadastramento da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame que desde já, aceita e declara se 

enquadrar em todos os termos e condições constantes;  

3.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado no 

cadastro da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 

licitação.  

  



 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1. A Participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 

licitantes proponentes às condições deste edital;  

4.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto do Registro de Preços, e que atenderem a todas as exigências deste Edital 

e seus anexos;  

4.3. Para fins de atendimento aos termos da Lei Complementar 147/14, a participação 

das empresas interessadas será feita da seguinte maneira:   

a) Cota principal: Item 36 e 38.  

b) Cota reservada: Item 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 39, 40, 41, 

42, 43, 44 e 45, às empresas enquadradas como Microempresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - MEI, nos termos do artigo 3º e 

18º - E, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei 

Complementar 147/2014, sem prejuízo de sua participação na cota principal.  

4.4. Não havendo vencedor enquadrado como ME, EPP ou MEI nos itens de cota 

reservada, estes poderão ser adjudicados as empresas que não se enquadram como 

ME, EPP ou MEI desde de que apresentem propostas para estes itens.  

4.5. No início das disputas dos itens de cota reservada, será informado aos 

licitantes que as Empresas que não se enquadrarem como ME, EPP ou MEI, que 

cadastraram propostas nestes itens, se vencerem a disputa, serão inabilitadas se 

houver nas outras colocações empresas enquadradas como ME, EPP ou MEI.   

4.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que:  

a) Sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a administração 

pública nos termos do § 5º do Art. 156, da Lei 14.133/21;  

b) Sejam declaradas impedidas ou suspensas para licitar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal de Buritizeiro;  

c) Tenham como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

governamental da Administração Municipal;  

d) Estejam sob falência decretada, concordata, dissolução, liquidação ou que 

estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, exceto se apresentarem o Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 



 

 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 

neste Edital.  

4.8.  Ficam também vedadas:   

a) A subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa;  

b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta Contratação.  

c) A participação de empresas sob a forma de consórcio.                                                                                

4.9 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  

4.9.1Justifica-se a não aceitação pela participação de empresas sob a forma de 

consórcio, devido o objeto da licitação não ser considerado de alta complexidade ou 

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 

os requisitos do Edital. Entende-se ainda que a vedação de consórcios não trará 

prejuízos à competitividade no certame.  

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes deverão enviar os documentos de habilitação exclusivamente por 

meio de digitalização no endereço eletrônico www.licitacaoburitizeiro.com.br, 

sendo facultado à Administração solicitar o envio dos originais ou cópia autenticada. 

Referidos documentos deverão estar dentro de seu prazo de validade ou expedidos 

no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias.   

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, bem como os 

documentos referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente;  

5.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 

apresentados em idioma estrangeiro, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.  

 

5.4.  HABILITAÇÃO JURÍDICA - DOCUMENTAÇÃO  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última 

alteração quando houver;  

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última 

alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, além 



 

 

do estatuto e alterações subsequentes, a licitante deverá apresentar a documentação 

relativa à eleição de seus administradores;   

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da Diretoria em exercício;  

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedida pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir;  

e) Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação, 

conforme modelo constante no Anexo IV.  

f) AS EMPRESAS PREVIAMENTE CADASTRADAS JUNTO ÀO PODER  

EXECUTIVO MUNICIPAL, poderão apresentar, em substituição aos documentos 

exigidos nos itens 5.4, 5.5 e 5.6, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) válido 

emitido pela Prefeitura Municipal, atendendo o que dispõem os artigos 62 a 69, da Lei 

Federal nº 14.133/21, sendo que se conter documento com validade vencida, o 

mesmo deverá ser renovado e apresentado com validade em vigor, juntamente com 

o CRC;   

g) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

5.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;   

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do domicílio ou sede do 

Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou equivalente na forma da Lei;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social), alterada pela 

Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da Fazenda;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade FGTS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por  

Lei, permitindo a apresentação de certidões positiva com efeito de negativa;  



 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

relativa a débitos trabalhistas (conforme redação do inciso V e § 2º do art. 68 da Lei  

Federal nº 14.133/2021);  

f) Declaração na forma do Anexo III, V, VI em papel timbrado da empresa, com 

o carimbo do CNPJ, devidamente datada e assinada por representante legal da 

empresa;  

g) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, 

serão válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

cadastramento das propostas.  

5.6.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante 

apresente Certidão Positiva de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de 

Recuperação, já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a 

comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras estabelecidas no Edital;   

5.7.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado para 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação.  

6. DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. O Sistema Operacional utilizado será Através do endereço eletrônico 

www.licitacaoburitizeiro.com.br, portanto, todas as transações que envolvem o 

certame deverão ser “exclusivamente” através do sistema, desde cadastramento de 

propostas de preço, bem como todos os documentos de habilitação, até a data e 

horários definidos para a abertura das propostas;  

6.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida pelo número de telefone (81) 3877-1397, sem o DDD, e-mail 

boletos@gmcontato.com.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada;  

6.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em 

cada pregão eletrônico;  

6.4. O licitante deverá dispor de chave de identificação e senha, para poder acessar 

o pregão eletrônico através do site utilizado para realização do certame;  



 

 

6.5. A senha fornecida é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira 

responsabilidade do proponente qualquer transação efetuada, não cabendo à 

Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros;   

6.6. O proponente se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu 

representante legal ou terceiros, respondendo pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica e poderes para a realização das transações durante o 

procedimento licitatório.   

6.7. Digitar senha credenciada e cadastrar a proposta de preços, na data e horário 

limite estabelecidos, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  

6.8. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não 

observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

6.9. Não se permitirá a quaisquer dos licitantes solicitar o cancelamento de propostas 

após a sua inclusão.  

6.10.  Anexar ao sistema às cópias digitalizadas dos documentos de habilitação no 

momento da inclusão da proposta;  

a) Os documentos relativos à habilitação da empresa licitante bem como, 

os Anexos III e IV e VI deste Edital, salientando que, a empresa que se enquadrar no 

regime ME/EPP deverá incluir também o Anexo V, sob pena de perda do direito ao 

tratamento diferenciado.  

b) Conforme preceitua o inciso II do artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021, 

será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, somente em momento 

posterior a fase de lances e ao julgamento das propostas, do licitante mais bem 

classificado, e por este motivo, Sistemicamente, serão liberados ao pregoeiro apenas 

os documentos de habilitação da empresa que vencer a etapa de lances, sem 

possibilidade de acessar a documentação das outras licitantes, salvo se o pregoeiro 

desclassificar a empresa em análise;  

c) Na hipótese do arrematante não inserir os documentos de habilitação  

no momento da inclusão da proposta, o pregoeiro poderá solicitar via chat do sistema 

para que a empresa envie os documentos exclusivamente pela plataforma do portal 



 

 

de compras, sendo que esta documentação deverá ficar disponível para os demais 

licitantes;  

d) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a época da 

abertura do certame;  

e) Os documentos da empresa licitante, que necessitarem de assinatura 

e/ou os que não forem originais, deverão ser autenticados ou assinados digitalmente, 

conforme dispõe inciso I do Art. 70 da Lei nº 14.133/21;  

6.11. No dia e horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública 

do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, 

pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços;  

6.12. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos;  

6.13. Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, 

para dar início à etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será 

imediatamente informada do seu recebimento ficando registrado o horário e valor;  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. Somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;  

6.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme artigo 56 da Lei nº 14.133/21;  

6.17. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

Encerrado esse prazo, o sistema automaticamente entrará em modo aleatório com 

duração de até dez minutos. Após esse prazo, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada.  

6.18. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o licitante do menor lance, e os demais licitantes com valores de lances até dez 



 

 

por cento superior àquele, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

a) Na ausência de, no mínimo, três lances nas condições definidas neste item, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo;  

6.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade;  

6.20. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação.  

6.21. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada.  

6.22.  Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema, 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, 

para que seja obtido preço ainda melhor, quando decidirá pela sua aceitação.  

6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado.   

6.24. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;  

6.25. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o Pregoeiro o 

sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos;  

a) Se a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, através 

de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão;  

6.26. Com supedâneo no Art. 57 da Lei Federal 14.133/2021, fica facultado ao 

pregoeiro, durante a etapa competitiva de lances, observados reiterados lances 



 

 

irrisórios estabelecer um valor mínimo, ficando estabelecido a primeiro momento, um 

valor mínimo de intervalo de lances de R$0,50 (Cinquenta centavos).   

7. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  

7.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e a classificação se dará pela 

ordem crescente dos preços propostos;  

7.2. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 

estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 

123/2006 de 14/12/2006;  

7.3.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada 

será convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

(primeiro) lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 

desempate;   

b) Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;   

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens” e este 

terá o prazo de 05 (cinco) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificado través do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de direito.  

d) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem 

no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

7.4. Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º (primeiro) lugar 

na etapa de lances;  

7.5. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer 

oferta ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de 



 

 

vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, 

a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta;  

7.6. Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, 

a licitante de menor preço será imediatamente informada, da decisão do Pregoeiro de 

aceitar o lance de menor valor;  

7.7. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas verificadas 

pelo Pregoeiro, para verificar se estão em conformidade ao custo estimado da 

aquisição;  

7.8. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro irá analisar a 

documentação da licitante classificada em 1º (primeiro) lugar, conferindo os 

documentos listados no item 5 (cinco) deste Edital;  

7.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 

desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade, quando irá analisar a documentação 

de habilitação da próxima participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com a participante para que seja 

obtido preço melhor;  

7.10. Para efeito de complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, ou atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame, poderá ser desencadeada 

durante a realização da própria sessão pública, diligência, com a apresentação, 

encaminhamento de documentos(s), ou com a verificação desenvolvida por meio 

eletrônico, ou ainda, por qualquer outro método que venha produzir o(s) efeito(s) 

indispensável(is),constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, 

conforme preceitua o artigo 64 da Lei 14.133/2021;  

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fim de habilitação e classificação.   

7.12. O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências 

habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital;  



 

 

7.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço unitário;  

7.14. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será 

comunicado às licitantes mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros.  

7.15. Os atos do procedimento e as circunstâncias relevantes serão registrados em 

ata e publicados pelo sistema;  

7.16. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, 

no prazo de até 06 (seis) horas de expediente administrativo após o encerramento 

deste Pregão, nova proposta atualizada, em conformidade com o Anexo VII deste 

Edital e de acordo com o(s) correspondente(s) item(ns) adjudicado(s), se não 

cumprido, haverá de ser apresentada justificativa formal da empresa para a fixação 

de novo prazo para apresentação, não ocorrendo justificativa, o licitante será 

considerado desclassificado.  

a) Os valores unitários dos itens, não podem ser superiores aos valores unitários dos 

itens apresentados na proposta inicial;  

b) Quando o certame for por lote, o valor unitário dos itens, devem obedecer à letra “a” 

e o valor total da nova proposta atualizada, não pode ser superior ao valor do lote 

ofertado na sessão;  

7.18. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA NOVA PROPOSTA FINAL acarretará 

na desclassificação da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, 

passando-se assim, para a próxima licitante classificada.  

7.19. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de 

mensagens” e este terá o prazo de 05 (cinco) minutos para oferecer proposta inferior 

à então mais bem classificado través do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão 

de direito.  

  

8. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA, CATÁLOGOS e LAUDOS  

8.1. A critério da Secretaria Requisitante poderá ser solicitada “amostra, catálogos OU 

laudos”, sendo que, a especificação constará no Termo de Referência.  



 

 

8.2. A definição do tipo de amostra que a licitante deverá apresentar está definido no 

Termo de Referência (Anexo II), e deverão ser apresentadas conforme consta no 

referido Termo. 8.3.  Amostras:  

a) Quando solicitada no Termo de Referência, a licitante detentora da melhor 

proposta deverá apresentar amostra do(s) produto(s) licitado(s) no prazo estabelecido 

no Termo de Referência, contados da data de encerramento da sessão pública do 

pregão eletrônico.  

b) Deverão ser entregues 01 (uma) amostra do(s) item(ns) vencido(s), devendo a 

referida amostra ser idêntica ao produto ofertado (apresentado na proposta 

comercial), em embalagem original, para fins de análise e parecer da Secretaria 

requisitante.   

c) Deverá ser entregue devidamente etiquetada com o nome do Licitante e o 

número do pregão;  

d) Se a amostra não for aprovada ou caso não seja entregue, implicará na 

desclassificação do respectivo item;  

e) A amostra aprovada entregue pela licitante detentora da melhor proposta 

deverá ficar retida na unidade para comparação com o produto a ser entregue.  

8.4.  Catálogos:   

a) Quando solicitada no Termo de Referência, a licitante vencedora deverá 

apresentar catálogo dos itens em que se sagrar vencedora para que seja realizada 

conferência das características de qualidade apresentadas na proposta dentro do 

prazo apontado no Termo de Referência (ANEXO II), contados da data de 

encerramento da sessão pública do pregão eletrônico.   

b) O catálogo poderá ser apresentado em formato de arquivo digital, com texto 

obrigatoriamente em português através do e-mail: 

licitacao.administracao@buritizeiro.mg.gov.br. Deverá constar toda a descrição 

técnica, bem como imagens e principalmente especificações como marca e modelo.  

8.5.  Laudos:  

a) Quando solicitado no Termo de Referência, deverá ser apresentado Laudo Técnico 

juntamente com as amostras, emitido por Laboratório idôneo, cuja data de emissão 

deverá ser de pelo menos 12 (doze) meses da data de abertura da Licitação, 

comprovando as especificações do material dentro dos parâmetros exigidos no Edital.  



 

 

8.6. LOCAL DE ENTREGA DAS AMOSTRAS, CATÁLOGOS E LAUDOS  

a) O local de entrega dos produtos vencidos pela licitante deverá ser no local indicado 

no Termo de Referência, ANEXO II, onde constam todas as informações e requisitos 

necessários.  

8.7. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA AVALIAÇÃO  

a) Os critérios utilizados para avaliação da amostra/catálogo e a Secretaria 

responsável estão constantes no Termo de Referência, ANEXO II.   

b) Deverão ser das mesmas marcas apresentadas na Proposta Comercial e 

apresentar as especificações exigidas no Termo de Referência.   

c) As amostras/catálogos serão avaliadas por Comissão formada por no mínimo 

três servidores (sempre em número ímpar) da Unidade Requisitante.  

d) Caso seja reprovado(a), a empresa será desclassificada, sendo chamado o 

segundo ganhador no pregão para a apresentação de sua amostra ou envio do 

catálogo;  

e) Quaisquer custos de remessa para a aprovação correrão por conta da licitante 

vencedora;  

f) Em caso de reprovação do produto, NÃO haverá nova oportunidade para 

substituição do mesmo.   

g) As amostras consideradas reprovadas estarão disponíveis para retirada na 

Secretaria requisitante, após a publicação do extrato nos veículos de Comunicação e 

Publicidade Oficiais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

9. DOS RECURSOS  

9.1. Após a empresa ser declarada vencedora ou após a habilitação/inabilitação das 

empresas, será aberto o prazo de 30 (trinta) minutos para a licitante que desejar 

recorrer contra decisões do pregoeiro, manifestando sua intenção de recorrer quando 

lhe será concedido prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata para apresentação das razões. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos;  

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso;  

9.3. O encaminhamento das razões e contrarrazões de recursos poderão ser  



 

 

realizados  através  do  endereço  eletrônico  na  Internet 

licitação@buritizeiro.mg.gov.br;  

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela licitante;  

 

9.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante;  

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

  

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CONTRATOS  

10.1. Após a adjudicação do objeto, o licitante vencedor será convocado, formalmente, 

a assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo de Ciência e de Notificação, por seu 

representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado 

para esse efeito o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

10.3.  É facultado a PREFEITURA, quando a convocada não comparecer no prazo 

estipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura 

da Ata de Registro de Preços ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a assinar a 

referida Ata, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.  

10.4.  Caso a Ata de Registro de Preços seja encaminhado via correio, é facultado a 

Prefeitura quando a COMPROMISSÁRIA não envia a via assinada no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da assinatura do AR (aviso de recebimento), convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Edital.  



 

 

10.5. A COMPROMISSÁRIA na execução dos serviços ou fornecimento de bens à 

Administração Pública deverá observar e atender toda Legislação aplicável, bem 

como as Normas Técnicas pertinentes ao objeto licitado no certame.  

10.6. A critério da Autoridade Competente, poderá ser extraído instrumento contratual 

da Ata de Registro de Preços, seja do total do objeto pretendido, se ainda não 

utilizado, ou do saldo remanescente, nos termos dos artigos 22 e 34 do Decreto  

11.462/2023, cujo prazo se limita ao disposto no artigo 107 da Lei 14.133/2021.  

10.7. A celebração e formalização de contratos com base em atas de registro de 

preços observarão os ditames da Lei nº 14.133/2021. Ou seja: “A contratação com os 

fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021”, tal 

qual prevê o art. 34 do Decreto Federal nº 11.462/2023.  

  

11. DAS PENALIDADES E RESCISÃO  

11.1. Ficam assegurados à COMPROMITENTE, em caso de inexecução total ou 

parcial desta Ata de Registro de Preços, os direitos previstos no art. 115, da Lei 

Federal nº 14.133/21, sem prejuízo se, comprovada a culpabilidade da 

COMPROMISSÁRIA, ser imputada a mesma, responsabilidade pelos danos causados 

à Administração ou a terceiros, bem assim, estar a COMPROMISSÁRIA, ciente de 

que, constatados os motivos previstos no art. 137 incisos I a IX da Lei Federal nº 

14.133/21, rescindir unilateralmente a presente Ata de Registro de Preços.  

11.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Edital não exclui a 

possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nos 

artigos 90, 155, 156 e 162 da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações.  

11.3. O não cumprimento total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua 

rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

além das sanções previstas no edital e na Ata de Registro de Preços, na forma do 

artigo 137 incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/21.  

11.4. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/21 ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública (durante os prazos 

indicados abaixo), sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que 

cometer as seguintes faltas:  



 

 

a) Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresentar declaração 

documentação falsa, fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da 

Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

b) Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inexecução parcial da Ata de 

Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à inexecução total da Ata de 

Registro de Preços; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não 

manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para celebrar o Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado. Aplica-se também, no que couberem, as 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

11.5. As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à 

COMPROMISSÁRIA incidirão sempre sobre os valores residuais do Termo de 

Compromisso.  

11.6. Não havendo pagamento a fazer à COMPROMISSÁRIA, serão as multas e 

outros débitos inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva.  

  

12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF);  

12.2. Pela inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à Administração, 

será aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de 

fornecimento.   

12.3. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de fornecimento;  

12.4. O atraso na entrega do objeto sujeitará a compromissária multa de mora de 

0,5% (cinco décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento (AF) por 

dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, após o que, poderá ser considerado 

inexecução total ou parcial do ajuste;  



 

 

12.5. O descumprimento do prazo definido de 1 (um) dia útil para reparo ou 

substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações contidas neste 

Edital e para substituição da Nota Fiscal emitida com falhas, acarretará a aplicação 

de multa diária equivalente a 1% (um por cento) do valor da Autorização de 

Fornecimento (AF), até o limite de 15 (quinze) dias, quando será considerada a 

inexecução parcial. Considerar-se-á inexecução total do ajuste, o atraso na entrega 

por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias ou a reincidência da inexecução parcial 

do ajuste;  

12.6. O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações e quantidades, 

ou em níveis de qualidade inferior ao especificado no edital, sujeitará a empresa 

vencedora a multa de 10% (dez por cento) do valor total da Autorização de 

Fornecimento (AF), sem prejuízo da substituição do objeto e demais sanções 

aplicáveis;  

12.7. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, 

com todos os meios a eles inerentes;  

12.8. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena 

execução do objeto contratado.  

12.9. O eventual atraso no pagamento à COMPROMISSÁRIA acarretará a 

compromitente, no pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida e juros de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de 

atraso, limitando em 30 (trinta) dias.  

  

13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes do presente pregão correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária oriunda do Tesouro Municipal;  

SECRETARIA  FICHA  FONTE  DOTAÇÃO  

 

  licitação por Registro de Preços, será indicada a 

dotação conforme demanda da Secretaria  

  

14. DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA.  

14.1. Os critérios de recebimento, execução e de fiscalização do objeto estão 

previstos no Termo de Referência (ANEXO II) do presente edital.  



 

 

14.2. As entregas serão de forma parcelada, após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento;   

14.3. Os produtos serão recebidos somente se estiverem acompanhados da Nota  

Fiscal e a descrição dos itens deverá estar de acordo com a descrição constante na  

Autorização de Fornecimento;  

14.4. A compromissária deverá atentar para o cumprimento dos parâmetros 

solicitados, uma vez que, a aceitação do objeto vincula-se ao fiel atendimento das 

especificações contidas no Termo de Referência, (ANEXO II) e somente serão aceitos 

se atenderem aos padrões exigidos e forem entregues dentro do prazo estabelecido;  

14.5. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do produto 

solicitado e o produto entregue, a Prefeitura poderá solicitar ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto 

licitado, correndo as despesas por conta da empresa COMPROMISSÁRIA, com base 

no § 4º do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21;  

14.6. Quando a entrega for realizada por transportadora terceirizada, essa deverá 

aguardar a conferência de todos os produtos;  

14.7. O recebimento dos produtos se dará definitivamente e integralmente, somente 

após verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e 

quantitativas e consequente aceitação pelo setor responsável, no prazo máximo de 

até 10 (dez) dias corridos, contados após o recebimento efetivo.  

14.8. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente.   

14.9. O objeto recusado será considerado como não entregue e os custos de retirada 

e devolução , bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta 

da licitante.  

14.10. A Compromissária deverá fornecer mão de obra especializada, além de todas 

as ferramentas e equipamentos necessários para a boa e fiel execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços.  

14.11. Os funcionários designados a execução do objeto deverão ser devidamente 

providos com Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s (luvas, botas, óculos, 

máscaras e outros), assumindo a Compromissária a responsabilidade pela execução 



 

 

dos serviços ou entrega do objeto, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho.  

15. DOS PRAZOS  

15.1. A entrega dos produtos deverá obedecer ao previsto no Termo de Referência, 

(ANEXO II) deste Edital após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), e, 

caso a Compromissária não possa cumprir o prazo de entrega, deverá apresentar 

justificativa por escrito com antecedência de até 02 (dois) dias do vencimento do prazo 

de entrega do objeto, ficando a critério da Compromitente a sua aceitação;  

15.2. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de  

Buritizeiro não será obrigada a adquirir os produtos referidos no ANEXO II do Edital, 

exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo licitar quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

detentoras, ou, cancelar o Termo de Compromisso, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora neste caso, o 

contraditório e ampla defesa.  

15.3. A Ata de Registro de Preços, a partir da data de assinatura, terá validade de 01 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

16.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal e devidamente atestado pela Secretaria Requisitante, 

conforme Termo de Referência (ANEXO II) do presente edital;  

16.2. Em cumprimento ao Decreto Municipal 054/2023, a Administração Pública 

Municipal fará retenção do imposto de renda sobre o pagamento a ser realizado ao 

prestador de serviço ou fornecedor de bens, nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações promovidas pela Instrução Normativa 

RFB nº 2.145 de 26 de junho de 2023;  

16.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta 

exclusivos da COMPROMISSÁRIA;  



 

 

16.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Prefeitura, que a remeterá ao setor 

competente para pagamento somente após atestado o aceite definitivo da entrega 

do(s) serviço(s).  

16.5. Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, será devolvida para 

regularização e terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituição, retificando-

o, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.   

16.6. A Nota Fiscal de fornecimento do objeto em questão deverá ser 

obrigatoriamente eletrônica e deverá indicar juntamente com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver tal conta;  

16.7. Em caso de necessidade de providências por parte da licitante vencedora, os 

prazos de pagamento serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, 

sujeitando-a a aplicação de multa e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas 

na legislação e neste edital.  

16.8. Por ocasião do pagamento, a compromissária deverá apresentar com a Nota 

Fiscal, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, a Dívida Ativa da 

União e Seguridade Social, a Certidão Débitos Trabalhistas (CNDT) e o Certificado de 

Regularidade de Situação do FGTS, dentro de seus períodos de validade.  

16.9. A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes 

de custos ou serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, 

independentemente da causa que tenha determinado a omissão.  

17. DA VALIDADE   

17.1. O prazo de validade ocorrerá conforme previsão estabelecida no ANEXO II 

(Termo de Referência) deste Edital;  

17.2. A licitante vencedora obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) objeto(s) em que se verificarem 

defeitos, sem ônus adicional para a COMPROMITENTE, o qual deverá ter o mesmo 

prazo de garantia do serviço originário.   

17.3. Em caso de substituição do objeto licitado, o substituto terá o mesmo prazo de 

validade originalmente dados ao objeto substituído, a contar da data em que ocorrer 

a substituição.  

17.4. Durante o período de garantia, a Administração não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à compromissária de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, 



 

 

impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros, na 

solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garantia.  

  

18. DO REALINHAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

18.1. A revisão está prevista no art. 124 (inciso II, alínea “d”) da Lei nº 14.133/21 e 

objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

18.2. A solicitação deve ser encaminhada para o e-mail: 

licitacao@buritizeiro.mg.gov.br .  

  

19. FISCALIZAÇÃO, OUTRAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

19.1. FISCALIZAÇÃO  

a) A fiscalização ocorrerá conforme especificações descritas no ANEXO X do  

presente do presente edital.  

b) O município designará servidor(a) responsável pela Gestão e Fiscalização para 

o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais, contábeis e 

fiscalização das entregas, devendo registrar todas as ocorrências e deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Compromissária, objetivando 

a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido;  

c) Caso o objeto licitado seja de uso de mais de 01 (uma) secretaria, cada 

Secretaria participante deverá designar um servidor para que, em conjunto com o 

fiscal designado, exerça o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, a fim 

de verificar se estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele 

previstos, reservando-se o direito de rejeitar os produtos, a seu critério, se não forem 

considerados satisfatórios.  

d) O(a) fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis.  

19.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

a) Todas as despesas de transporte, frete, carregamento, descarregamento, e   



 

 

outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

licitação, correrão por conta exclusivos da compromissária;  

b) Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, 

comerciais, seguros e outros cabíveis a espécie, oriundos do presente instrumento, 

serão de inteira responsabilidade da COMPROMISSÁRIA, eximindo a Prefeitura das 

obrigações, sejam elas de qualquer natureza;   

c) A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam  

ser vítimas, seus empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas à 

entrega dos produtos, responsabilizando-se ainda pelo cumprimento de todos os 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários a eles referentes;  

d) As exigências e a atuação da fiscalização pelo COMPROMITENTE em nada 

restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da COMPROMISSÁRIA no 

que concerne à execução do objeto contratado;  

e) A COMPROMISSÁRIA deverá manter durante a vigência desta Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;   

f) Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados por  

terceiros, sem sua expressa autorização.   

g) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da COMPROMISSÁRIA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.  

  

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

20.1. Fica assegurado a Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 

as participantes, na forma da legislação vigente, poderão ainda, sem que caiba aos 

participantes qualquer reclamação ou indenização, ser:  

a) Adiada a data da abertura desta licitação;  

b) Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a  

sua realização.   



 

 

20.2. A anulação ou revogação do procedimento licitatório induz à anulação da 

respectiva Ata de Registro de Preços.  

20.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 

revogação do procedimento licitatório.  

20.4. A falta de cumprimento dos deveres e dos regulamentos vigentes será 

considerada motivo para Rescisão da Ata de Registro de Preços.  

 

21. DOS CASOS OMISSOS  

21.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou 

autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as 

disposições da Lei n° 14.133/21 e o Decreto Municipal 025/2023.  

  

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

22.1. A licitante vencedora deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação para 

fins de encaminhamento e instrução dos autos ao Tribunal de Contas, conforme Anexo 

IX.  

22.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a vencedora, a rescisão da Ata de Registro de Preços ou do pedido de 

compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;  

22.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo;  

22.4. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  

22.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,  

 



 

 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão do referido 

Pregão.  

22.8. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;  

b) Anexo II – Termo de Referência;  

c) Anexo III – Modelo de Declarações em Geral;  

d) Anexo IV – Modelo de Nova Proposta Comercial;  

e) Anexo V– Ata de Registro de Preços;  

f) Anexo VI – Termo de Ciência e de Notificação.  

g) Anexo VII – Fiscal da Ata de Registro de Preços.  

h) Anexo VIII – Instrumento Contratual.  

    

Buritizeiro/MG, 03 de fevereiro de 2026.  

   

  

ANA PAOLA RAMOS 

Secretaria Municipal De Planejamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

A presente contrataça o tem por finalidade atender a s necessidades dos diversos 
setores do o rga o pú blico qúanto ao fornecimento contí núo e regúlar de materiais e 
eqúipamentos de informa tica, essenciais para o desenvolvimento das atividades 
administrativas e operacionais.  

A demanda inclúi itens como compútadores, impressoras, monitores, nobreaks, 
perife ricos, súprimentos e demais eqúipamentos de apoio tecnolo gico, visando garantir a 
eficie ncia, agilidade e modernizaça o dos processos internos. 

 A aqúisiça o de tais materiais e  indispensa vel para manter o fúncionamento 
adeqúado dos sistemas de informaça o, a comúnicaça o interna e externa, e a prestaça o de 
serviços pú blicos de forma eficiente a  popúlaça o. 

 
II. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA: 
 
A fútúra eventúal contrataça o na o consta no Plano de Contrataço es Anúal – PCA da 

Prefeitúra Múnicipal de Búritizeiro, visto qúe o referido docúmento ainda na o foi 
implementado neste o rga o. 

 
III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A Contratada devera  cúmprir todas as obrigaço es constantes no Prega o Eletro nico por 
Registro de Preço, seús anexos e súa proposta, assúmindo como exclúsivamente seús 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execúça o do objeto. Ademais, a compra 
do referido material devera  obedecer, no qúe coúber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 
01 de abril de 2021., conforme condiço es, qúantidades, exige ncias e estimativas a serem 
estabelecidas neste instrúmento: 

➢ Efetúar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo 
e local constantes no Termo de Refere ncia e seús anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 

➢ Súbstitúir, reparar oú corrigir, a s súas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Refere ncia, o objeto com avarias oú defeitos; 

➢ Manter, dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaço es assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas 
na licitaça o;  

➢ Indicar preposto para representa -la dúrante a execúça o do contrato. 
 

Os materiais e eqúipamentos devera o ser novos, de primeiro úso e com garantia 
mí nima de 12 meses. - Todos os prodútos devem possúir certificaço es de qúalidade e 



 

 

segúrança exigidas pelos o rga os competentes (ex: INMETRO, Anatel, ISO, etc.). - O 
fornecimento sera  realizado de forma parcelada, conforme necessidade e solicitaça o dos 
setores reqúisitantes, dúrante a vige ncia da ata de registro de preços. - Os fornecedores 
devera o assegúrar súporte te cnico e assiste ncia dúrante o perí odo de garantia. - A entrega 
devera  ocorrer nas depende ncias indicadas pelo o rga o, dentro dos prazos estabelecidos 
no edital. 

 
IV. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM LICITADAS. 

 

Abaixo declinaremos a qúantidades e os itens a serem licitados: 
 
 
 

TERMO REFERENCIAL 

DESCRIÇÃO UND. QUANTIDADE 

ABRACADEIRA AJUSTAVEL ABRACADEIRA NYLON 

280X48 COR BRANCA PACOTE COM 100 UNIDADES  PACOTE 10 

ALICATE PARA CRIMPAGEM MODULAR PARA 

CORTAR DECAPAR E CRIMPAR CABOS TIPO RJ 

111245 POSSUI 2 CAVAS PARA CONECTORES DE 6 

E 8 PINOS CATRACA PARA UM MELHOR 

DESEMPENHO IDEAL PARA DECAPAR E CRIMPAR 

CABO DE REDE RJ45 E TELEFNICO  UNIDADE 10 

BATERIA DE LITIO CR2032 CARTELA COM 10 

UNIDADES 3V   UNIDADE 15 

CABO DE FORCA PLUGUE TRIFASICO COR PRETA 

10A FORMAO DO CABO DE 3X050MM2 CORRENTE 

DE TRABALHO 25A MEDINDO 18 METROS 

CONFORME NBR 14136 VOLTAGEM SUPORTADA 

250V AC  UNIDADE 30 

 CABO DE REDE UTP CAT 5E CAIXA COM 305 

METROS  UNIDADE 10 

 CABO DE SINAL PARA MONITOR VGA 1,5 METROS  UNIDADE 30 

CABO DISPLAY PORT PARA DISPLAYPORT 

BLINDADO COM 18M 180CM  UNIDADE 30 



 

 

 CABO HDMI 2.0 - COMPRIMENTO 2 METROS  18 

GBPS DE BANDA  UNIDADE 30 

 CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ45 CAT5E 

FMEA  UNIDADE 1000 

CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ45 CAT 5 

MACHO COM 8 VIAS DE CONTATO EM BRONZE 

FOSFOROSO  UNIDADE 1000 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS GABINETE DE 

PLASTICO PP OU METALICO SUPORTE OU ABAS DE 

FIXAO COM DISJUNTOR REARMAVEL OU PORTA 

FUSIVEL 5 TOMADAS TRIPOLARES NBR NM 2475  

CABO E NBR 41362002  PLUGUE TOMADA 

TOMADA ESPECIAL PARA FONTE BIVOLT  UNIDADE 100 

FONTE DE ALIMENTACAO PARA 

MICROCOMPUTADOR PARA DESKTOP 450W 

PADRAO ATX 12 V V231 OU VERSO SEMELHANTE 

OU SUPERIOR VENTOINHA DE 8 OU 12 CM BIVOLT  UNIDADE 50 

FONTE DE ALIMENTACAO SLIM PARA 

COMPUTADOR DESKTOP 300W PADRO ATX  UNIDADE 50 

SSD PARA INSTALAÇA O INTERNA 240GB, SATA  UNIDADE 30 

 SSD PARA INSTALAÇA O INTERNA 480GB, SATA  UNIDADE 30 

 HD EXTERNO CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 

1TB VELOCIDADE DE TRANSFERNCIA DE DADOS 

5GBS CONEXES USB 20 E 30 ALIMENTACAO CABO 

USB  UNIDADE 15 

HD EXTERNO CAPACIDADE 2 TB COR PRETO 

TECNOLOGIA DE ARMAZENAMENTO HDD 

INTERFACES USB 30 APLICAES PC NOTEBOOK 

TIPO DE DISCO EXTERNO PORTATIL FATOR DE 

FORMA 25  SISTEMAS DE ARQUIVOS SUPORTADOS 

WINDOWS   UNIDADE 15 



 

 

MOUSE PAD ERGONOMICO   UNIDADE 100 

MOUSE USB MOUSE OPTICO TAMANHO MEDIO 

SCROLL MACIO  UNIDADE 100 

ORGANIZADOR DE CABOS PARA EQUIPAMENTOS  

DE FIOS ESPIRAL TUBO ESPIRAL ROLO  

ORGANIZADOR DE FIOS DIMETRO DE 12 POL 10 

METROS COR PRETO  UNIDADE 20 

PARAFUSADEIRA  BATERIA 12V ACOMPANHADA 

DE NO MINIMO 6 BITS FENDA E PHILLIPS TIPO DE 

MANDRIL APERTO RAPIDO TIPO DE VELOCIDADE 

VARIVEL SISTEMA DE REVERSO REVERSIVEL 

TENSO DO CARREGADOR DE BATERIA 100V 240V  

BIVOLT AUTOMATICO  UNIDADE 4 

PASTA TERMICA 50 GR PARA PROTECAO DE 

EQUIPAMENTOS COR PRATA  UNIDADE 10 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 32GB DISPOSITIVO DE 

ARMAZENAMENTO USB 30 VELOCIDADES USB 30 

LEITURA AT 40MBS E GRAVACAO AT 10MBS  UNIDADE 20 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 64GB DISPOSITIVO DE 

ARMAZENAMENTO USB 30 VELOCIDADES USB 30 

LEITURA AT 40MBS E GRAVACAO AT 10MBS  UNIDADE 20 

PLACA DE REDE 10/100/1000 MBS PCI EXPRESS 

RJ45 COMPATVEL COM IEEE 8023 IEEE 8023U IEEE 

8023AB INDICADOR LED ATIVIDADE  UNIDADE 20 

PLACA DE REDE USB NANO WIRELESS 150 MBPS 

802.11 B/G/N , FAIXA DE 

FREQUE NCIA: 2.4GHZ, 5GHZ, PROTOCOLO DE 

REDE SUPORTADOS: CSMA/CA COM ACK, MODO DE 

TRANSMISSA O: DSSS , TIPO DE DISPOSITIVO: 

ADAPTADOR SEM FIO; INTERFACE: USB 2.0 

CONTEU DO: UM MINI ADAPTADOR SEM FIO WIFI  UNIDADE 60 



 

 

PLACA DE REDE WIRELESS PCI PADROES IEEE 

80211 NBG COM 3 ANTENAS EXTERNAS R - 

UNIDADE - 26433: PLACA DE REDE WIRELESS PCI 

PADROES IEEE 80211 NBG COM 3 ANTENAS 

EXTERNAS REMOVVEIS PCI 22 INTERFACE  UNIDADE 10 

ROTEADOR WIRELESS PADROES WIFI IEEE 80211 

ACNGB VELOCIDADE WIFI EM 24GHZ  AT 300MBPS 

EM 5GHZ AC AT 867MBPS ANTENA 4 ANTENAS 

EXTERNAS 5DBI TAXA DE TRANSFERNCIA 

1200MBPS PORTAS LANETHERNET REDE 

ASTETHERNET COM AT 5 PORTAS DE REDE 

101001000MBPS 1 WAN E 4 LAN FREQUNCIA 

25GHZ E 5GHZ ROTEADOR WIRELESS AC1200 

DIR822 FONTE DE ALIMENTACAO BIVOLT CABO 

DE REDE ETHERNET CAT5 UTP HOMOLOGADO 

ANATEL CARTO DE CONFIGURAES WIFI  UNIDADE 35 

SOPRADOR DE AR E ASPIRADOR DE P PARA 

COMPUTADORES FUNES SOPRAR E ASPIRAR 

VOLTAGEM 110V POTNCIA 400 W ROTAO 4000 A 

13000 RPM CONTROLE DE VELOCIDADE 6 NVEIS 

DE VELOCIDADE VELOCIDADE DO AR INCLUSOS 1 

SOPRADOR FORTE 1 BICO DE BORRACHA BICO DE 

ALCANCE 1 SACO DE COLETOR   UNIDADE 2 



 

 

SWITCH 16 PORTAS GIGABIT 10/100/1000 

PADRO ES E PROTOCOLO: IEEE 802.3I, IEEE 802.3U, 

RJ45 AUTO SENSI VEIS 10/100/1000 MBPS, FONTE 

DE ALIMENTAÇA O: 100-240VAC; 

ESPECIFICAÇO ES: 

- PADRO ES E PROTOCOLO: IEEE 802.3I, IEEE 

802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

- INTERFACE: 24 PORTAS RJ45 AUTO-SENSI VEIS 

10/100/1000 MBPS COM AUTO NEGOCIAÇA O 

(AUTO MDI / MDIX) 

- CAPACITADE DE COMUTAÇA O: 48GBPS - FONTE 

DE ALIMENTAÇA O EXTERNA: 100-240V CA, 

50/60HZ 

- FAN QUANTITY: FANLESS 

- DIMENSO ES APROX. DO PRODUTO: 294 X 180 X 

44MM 

- FONTE DE ALIMENTAÇA O: 100-240VAC, 50/60HZ 

- TABELA DE MAC ADDRESS: 8K 

- TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES: 

35.7MPPS 

- QUADRO JUMBO: 10KB 

- TECNOLOGIA GREEN: TECNOLOGIAS 

ENERGE TICAS EFICIENTES E INOVADORAS 

ECONOMIZA ENERGIA ATE  40% 

- ME TODO DE TRANSFERE NCIA: ARMAZENA E 

ENCAMINHA 

- FUNÇO ES AVANÇADAS: CONTROLE DE FLUXO 

802.3X, BACK PRESSURE / AUTO UPLINK EM CADA 

PORTA 

- CERTIFICAÇA O: FCC, CE, ROHS  UNIDADE 10 



 

 

 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT 10/100/1000 

PADROES E PROTOCOLO IEEE 8023I IEEE 8023U 

RJ45 AUTO SENSVEIS 101001000 MBPS FONTE DE 

ALIMENTACAO 100240VAC ESPECIFICAES   

PADROES E PROTOCOLO IEEE 8023I IEEE 8023U 

IEEE 8023AB  IEEE 8023X   INTERFACE 24 PORTAS 

RJ45 AUTOSENSIVEIS 101001000 MBPS COM 

AUTO NEGOCIAO AUTO MDI  MDIX   CAPACITADE 

DE COMUTAO 48GBPS  FONTE DE ALIMENTACAO 

EXTERNA 100240V CA 5060HZ   FAN QUANTITY 

FANLESS   DIMENSES APROX DO PRODUTO 294 X 

180 X 44MM   FONTE DE ALIMENTACAO 

100240VAC 5060HZ  TABELA DE MAC ADDRESS 8K   

TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 

357MPPS  QUADRO JUMBO 10KB   TECNOLOGIA 

GREEN TECNOLOGIAS ENERGTICAS EFICIENTES E 

INOVADORAS ECONOMIZA ENERGIA AT 40   

MTODO DE TRANSFERNCIA ARMAZENA E 

ENCAMINHA   FUNES AVANADAS CONTROLE DE 

FLUXO 8023X BACK PRESSURE  AUTO UPLINK EM 

CADA PORTA   CERTIFICAO FCC CE ROHS  UNIDADE 10 

SWITCH 8 PORTAS GIGABIT 10/100/1000MBPS; 

PADRO ES E PROTOCOLOS: IEEE 802.3I/802.3U/ 

802.3AB/802.3X; RJ45; 

ESPECIFICAÇO ES: 

- PADRO ES E PROTOCOLOS: IEEE 802.3I/802.3U/ 

802.3AB/802.3X 

- INTERFACE: 8× 10/100/1000MBPS, AUTO 

NEGOCIAÇA O / AUTO MDI / MDIX 

- QUANTIDADE DE VENTOINHAS: SEM VENTOINHA 

- FONTE DE ALIMENTAÇA O EXTERNA: FONTE DE 

ENERGIA EXTERNA   UNIDADE 10 



 

 

TECLADO PARA COMPUTADOR USB COR PRETO 

TECLAS MACIAS E SILENCIOSAS - UNIDADE - 

26401: TECLADO PARA COMPUTADOR USB COR 

PRETO TECLAS MACIAS E SILENCIOSAS  UNIDADE 100 

TESTADOR ELETRONICO DE CABOS RJ45/RJ11 - 

VERIFICA SE OS CABOS ESTAO CONECTADOS DE 

FORMA CORRETA  UNIDADE 5 

MEMORIA DE 8GB DDR4 2666MHZ  UNIDADE 40 

SMARTPHONE COM ESTRUTURA EM METAL E 

VIDRO, TELA OLED DE ALTA RESOLUÇA O COM 

TAXA DE ATUALIZAÇA O ELEVADA. PROCESSADOR 

DE U LTIMA GERAÇA O DE ALTO DESEMPENHO, 

COM GPU INTEGRADA E RECURSOS AVANÇADOS 

DE INTELIGE NCIA ARTIFICIAL. MEMO RIA 

INTERNA DE 1 TB PARA ARMAZENAMENTO DE 

DADOS. SISTEMA OPERACIONAL COM ALTO NI VEL 

DE SEGURANÇA E OTIMIZAÇA O DE DESEMPENHO. 

CONJUNTO DE CA MERAS PROFISSIONAIS 

TRASEIRAS COM MU LTIPLAS LENTES, RECURSOS 

AVANÇADOS DE FOTOGRAFIA E GRAVAÇA O DE 

VI DEO EM ALTA RESOLUÇA O. CA MERA FRONTAL 

INTEGRADA PARA CHAMADAS E CAPTURA DE 

IMAGEM. CONECTIVIDADE: 5G, WI-FI DE U LTIMA 

GERAÇA O, BLUETOOTH E NFC. SISTEMA DE 

AUTENTICAÇA O BIOME TRICA. BATERIA INTERNA 

RECARREGA VEL, COM SUPORTE A 

CARREGAMENTO RA PIDO E SEM FIO. PRODUTO 

NOVO, LACRADO, COM GARANTIA MI NIMA DE 12 

MESES UNIDADE 10 

NOTEBOOK PROFISSIONAL COM ESTRUTURA EM 

ALUMI NIO, TELA DE APROXIMADAMENTE 14" A 

16”, TECNOLOGIA AVANÇADA DE ALTA RESOLUÇA O UNIDADE 10 



 

 

E AMPLA FIDELIDADE DE CORES. PROCESSADOR 

ARM DE ALTO DESEMPENHO COM GPU 

INTEGRADA. MEMO RIA RAM UNIFICADA MI NIMA 

DE 16 GB. ARMAZENAMENTO INTERNO EM SSD 

MI NIMO DE 512 GB. SISTEMA OPERACIONAL 

PRO PRIO BASEADO EM UNIX. TECLADO 

RETROILUMINADO, TOUCHPAD MULTITOQUE DE 

ALTA PRECISA O. CONECTIVIDADE: WI-FI DE 

U LTIMA GERAÇA O, BLUETOOTH, PORTAS USB-

C/THUNDERBOLT E SAI DA HDMI. SISTEMA DE 

A UDIO AVANÇADO COM MU LTIPLOS ALTO-

FALANTES E MICROFONES DE ALTA QUALIDADE. 

BATERIA DE LONGA DURAÇA O, ADEQUADA PARA 

USO PROFISSIONAL. PRODUTO NOVO, LACRADO, 

COM GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

MICROFONE DE LAPELA SISTEMA DE MICROFONE 

DE LAPELA SEM FIO, COMPACTO E LEVE, 

INDICADO PARA GRAVAÇA O DE A UDIO 

PROFISSIONAL EM VI DEO, ENTREVISTAS E 

TRANSMISSO ES. MICROFONE CONDENSADOR 

OMNIDIRECIONAL COM ALTA SENSIBILIDADE E 

REDUÇA O DE RUI DO INTEGRADA. TRANSMISSA O 

DIGITAL SEM FIO DE BAIXA LATE NCIA, COM 

ALCANCE AMPLIADO EM AMBIENTE ABERTO. 

BATERIA INTERNA RECARREGA VEL COM 

AUTONOMIA PROLONGADA, ACOMPANHADA DE 

ESTOJO COM FUNÇA O DE RECARGA. COMPATI VEL 

COM DISPOSITIVOS MO VEIS, CA MERAS E 

COMPUTADORES, POR MEIO DE RECEPTOR 

DEDICADO. PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES UNIDADE 4 



 

 

ILUMINADOR LED PORTA TIL EM FORMATO DE 

BASTA O, INDICADO PARA FOTOGRAFIA, VI DEO E 

GRAVAÇO ES EM ESTU DIO OU AMBIENTE 

EXTERNO. PAINEL DE LEDS DE ALTA EFICIE NCIA 

COM CONTROLE DE INTENSIDADE LUMINOSA E 

AJUSTE DE TEMPERATURA DE COR (BICOLOR). 

I NDICE DE REPRODUÇA O DE COR (CRI) ELEVADO, 

GARANTINDO FIDELIDADE NAS CORES. 

ALIMENTAÇA O POR BATERIA INTERNA 

RECARREGA VEL E/OU FONTE EXTERNA. 

ESTRUTURA LEVE E RESISTENTE, COM ENCAIXE 

PADRA O PARA TRIPE  OU SUPORTE. PRODUTO 

NOVO, LACRADO, COM GARANTIA MI NIMA DE 12 

MESES UNIDADE 5 

DRONE PROFISSIONAL DOBRA VEL PARA 

CAPTAÇA O AE REA, COM ESTRUTURA LEVE E 

SISTEMA AVANÇADO DE ESTABILIZAÇA O POR 

GIMBAL DE 3 EIXOS. CA MERA INTEGRADA DE ALTA 

RESOLUÇA O, SENSOR DE GRANDE PORTE, 

SUPORTE A FOTOGRAFIA PROFISSIONAL E 

GRAVAÇA O DE VI DEO EM ALTA DEFINIÇA O. 

SISTEMA DE POSICIONAMENTO POR 

GPS/GLONASS E SENSORES OMNIDIRECIONAIS 

PARA DETECÇA O E DESVIO DE OBSTA CULOS. 

TRANSMISSA O DE IMAGEM DIGITAL DE LONGO 

ALCANCE E BAIXA LATE NCIA. AUTONOMIA DE VOO 

PROLONGADA COM BATERIA INTELIGENTE 

RECARREGA VEL. MODOS INTELIGENTES DE VOO E 

RETORNO AUTOMA TICO AO PONTO DE 

DECOLAGEM. PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES UNIDADE 2 



 

 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO INTERNO EM ESTADO SO LIDO 

(SSD) DE 1TB PARA COMPUTADORES E 

NOTEBOOKS. INTERFACE NVME COM CONEXA O 

PCI EXPRESS DE U LTIMA GERAÇA O, FORMATO M.2. 

ALTAS VELOCIDADES DE LEITURA E GRAVAÇA O 

SEQUENCIAIS, GARANTINDO ELEVADO 

DESEMPENHO PARA SISTEMAS E APLICAÇO ES. 

CONTROLADOR AVANÇADO COM 

GERENCIAMENTO TE RMICO E ALTA EFICIE NCIA 

ENERGE TICA.  COMPATI VEL COM SISTEMAS 

OPERACIONAIS MODERNOS. PRODUTO NOVO, 

LACRADO, COM GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES UNIDADE 10 

HD EXTERNO PORTA TIL, COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 8 TB, INTERFACE USB 3.0. 

POSSUI GABINETE REFORÇADO, COM 

RESISTE NCIA A  A GUA E A  POEIRA, ADEQUADO 

PARA TRANSPORTE E USO EM AMBIENTES 

DIVERSOS, GARANTINDO MAIOR PROTEÇA O AOS 

DADOS ARMAZENADOS. UNIDADE 7 

TELEPROMPTER PROFISSIONAL COM TELA LCD 

INTEGRADA MI NIMA  DE 10,5", RESOLUÇA O 

MI NIMA DE 1024 X 600 PIXELS, CONEXA O USB-C, 

FUNCIONAMENTO PLUG AND PLAY. COMPATI VEL 

COM CA MERAS DSLR, MIRRORLESS E WEBCAMS, 

COM ANE IS ADAPTADORES PARA LENTES. 

ESTRUTURA EM MATERIAL META LICO, VIDRO 

REFLETIVO, ROSCA PADRA O PARA FIXAÇA O EM 

TRIPE  OU SUPORTE, ACOMPANHADO DE 

ACESSO RIOS PARA MONTAGEM E 

FUNCIONAMENTO. UNIDADE 3 

 



 

 

 
V. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

 
Optoú-se pelo sistema de registro de preços (SRP) por se tratar de úma solúça o qúe 

possibilita a aqúisiça o conforme a real necessidade do o rga o, evitando o acú múlo de 
estoqúe, redúzindo cústos de armazenamento e desperdí cios. Ale m disso, o SRP permite 
maior agilidade no atendimento a s demandas fútúras, possibilitando contrataço es 
fracionadas ao longo do perí odo de validade da ata, respeitando a economicidade e 
eficie ncia administrativa. A aqúisiça o de materiais e eqúipamentos de informa tica via 
registro de preços e  pra tica consolidada na Administraça o Pú blica, assegúrando 
competitividade, transpare ncia e flexibilidade na gesta o de compras. 

  
VI. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS) 

 

Ressaltamos qúe pesqúisa de preço foi realizada de acordo com: 
 Art. 23. O valor previamente estimado da contrataça o devera  ser compatí vel com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
pú blicos e contaça o júnto a tre s fornecedores e as qúantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as pecúliaridades do local de execúça o do 
objeto. 

§ 1º No processo licitato rio para aqúisiça o de bens, conforme regúlamento, o valor 
estimado sera  definido com base no melhor preço aferido por meio da útilizaça o dos 
segúintes para metros, adotados de forma combinada oú na o: 

 
 Com base em pesqúisa de mercado e dados do banco de preços, de acordo com os 
valores praticados conforme orçamentos obtivemos o valor total de R$ 508.590,99 
(Qúinhentos e oito mil, qúinhentos e noventa reais e noventa e nove centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ABRAÇADEIRA AJUSTAVEL 

ABRAÇADEIRA NYLON 280X48 

COR BRANCA PACOTE COM 100 

UNIDADES  PACOTE 10 R$ 25,30 R$ 253,00 

2 

ALICATE PARA CRIMPAGEM 

MODULAR PARA CORTAR 

DECAPAR E CRIMPAR CABOS 

TIPO RJ . 111245 POSSUI 2 CAVAS 

PARA CONECTORES DE 6 E 8 

PINOS CATRACA PARA UM 

MELHOR DESEMPENHO IDEAL E  UNIDADE 10 R$ 86,33 R$ 863,30 



 

 

CRIMPAR CABO DE REDE RJ45 E 

TELEFONICO 

3 

BATERIA DE LITIO CR2032 

CARTELA COM 10 UNIDADES 3V.  UNIDADE 15 R$ 80,33 

R$ 

1.204,95 

4 

CABO DE FORCA PLUGUE 

TRIFASICO COR PRETA 10A 

FORMAO DE CABO DE 

3X050MM2 CORRENTE. DE 

TRABALHO 25A MEDINDO 18 

METROS CONFORME NBR 14136 

VOLTAGEM SUPORTA 250V AC  UNIDADE 30 R$ 36,33 

R$ 

1.089,90 

5 

CABO DE REDE UTP CAT 5E 

CAIXA COM 305 METROS.  UNIDADE 10 

R$ 

1.091,67 

R$ 

10.916,70 

6 

CABO DE SINAL PARA MONITOR 

VGA 1,5 METROS.  UNIDADE 30 R$ 39,00 

R$ 

1.170,00 

7 

CABO DISPLAY PORT PARA 

DISPLAYPORT BLINDADO COM 

18M 180CM.  UNIDADE 30 R$ 84,00 

R$ 

2.520,00 

8 

CABO HDMI 2.0 - COMPRIMENTO 

2 METROS 18 GBPS DE BANDA.  UNIDADE 30 R$ 43,00 

R$ 

1.290,00 

9 

CONECTOR PARA CABO DE REDE 

RJ45 CAT5E FMEA.  UNIDADE 1000 R$ 16,16 

R$ 

16.160,00 

10 

CONECTOR PARA CABO DE REDE 

RJ45 CAT 5 MACHO COM 8 VIAS 

DE CONTRATO EM BRONZE . 

FOSFOROSO  UNIDADE 1000 R$ 1,20 

R$ 

1.200,00 

11 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 

GABINETE DE PLASTICO PP OU 

METALICO SUPORTE OU ABAS 

DE. FIXAO COM DISJUNTOR 

REARMAVEL OU PORTA FUSIVEL  UNIDADE 100 R$ 67,97 

R$ 

6.797,00 



 

 

5 TOMADAS TRIPOLARES NBR 

NM 2475 CABO E NBR 41362002 

PLUGUE TOMADA ESPECIAL 

PARA FONTE BIVOLT 

12 

FONTE DE ALIMENTACAO PARA 

MICROCOMPUTADOR PARA 

DESKTOP 450W PADRAO 

ATX12V . V321 OU VERSO 

SEMELHANTE OU SUPERIOR 

VENTOINHA DE 8 OU 12 CM 

BIVOLT  UNIDADE 50 R$ 425,00 

R$ 

21.250,00 

13 

FONTE DE ALIMENTACAO SLIM 

PARA COMPUTADOR DESKTOP 

300W PADRO ATX.  UNIDADE 50 R$ 299,33 

R$ 

14.966,50 

14 

SSD PARA INSTALAça O INTERNA 

240GB, SATA.  UNIDADE 30 R$ 307,33 

R$ 

9.219,90 

15 

SSD PARA INSTALAça O INTERNA 

480GB, SATA.  UNIDADE 30 R$ 439,00 

R$ 

13.170,00 

16 

HD EXTERNO CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 1TB 

VELOCIDADE DE 

TRANSFERe NCIA DE DADOS . 

5GBS CONEXES USB 20 E 30 

ALIMENTACAO CABO UBS  UNIDADE 15 R$ 757,67 

R$ 

11.365,05 

17 

HD EXTERNO CAPACIDADE 2 TB 

COR PRETO TECNOLOGIA DE 

ARMAZENAMENTO HDD 

INTERFACES . USB 30 APLICAES 

PC NOTEBOOK TIPO DE DISCO 

EXTERNO PORTATIL FATOR DE 

FORMA 25 SISTEMAS DE  UNIDADE 15 R$ 940,00 

R$ 

14.100,00 



 

 

ARQUIVOS SUPORTADOS 

WINDOWS 

18 MOUSE PAD ERGONOMICO.  UNIDADE 100 R$ 33,63 

R$ 

3.363,00 

19 

MOUSE USB MOUSE OPTICO 

TAMANHO MEDIO SCROLL 

MACIO.  UNIDADE 100 R$ 43,67 

R$ 

4.367,00 

20 

ORGANIZADOR DE CABOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE FIOS 

ESPERIAL TUBO ESPERIAL ROLO 

. ORGANIZADOR DE FIOS 

DIMETRO DE 12 POL 10 METROS 

COR PRETA  UNIDADE 20 R$ 80,83 

R$ 

1.616,60 

21 

PARAFUSADEIRA BATERIA 12V 

ACOMPANHADA DE NO MINIMO 

6 BITS FENDA E PHILLIPS TIPO . 

DE MANDRIL APERTO RAPIDO 

TIPO DE VELOCIDADE VARIVEL 

SISTEMA DE REVERSO 

REVERSIVEL TENSO DO 

CARREGADOR DE BATERIA 100V 

240V BIVOLT OUTOMATICO  UNIDADE 4 R$ 559,67 

R$ 

2.238,68 

22 

PASTA TERMICA 50 GR PARA 

PROTECAO DE EQUIPAMENTO 

COR PRATA.  UNIDADE 10 R$ 83,67 R$ 836,70 

23 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 

32GB DISPOSITIVO DE 

ARMAZENAMENTO USB 30 

VELOCIDADE USB . 30 LEITURA 

AT 40MBS E GRAVAÇAO AT 

10MBS  UNIDADE 20 R$ 69,00 

R$ 

1.380,00 



 

 

24 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 

64GB DISPOSITIVO 

DEARMAZENAMENTO USB 30 

VELOCIDADES USB . 30 LEITURA 

AT 40MBS E GRAVACAO AT 

10MBS  UNIDADE 20 R$ 91,33 

R$ 

1.826,60 

25 

PLACA DE REDE 10/100/1000 

MBS PCI EXPRESS RJ45 

COMPATIVEL COM IEEE 8023 

IEEE.  8023U IEEE 8023AB 

INDICADOR LED ATIVIDADE  UNIDADE 20 R$ 204,33 

R$ 

4.086,60 

26 

PLACA DE REDE USB NANO 

WIRELES 802.11 B/G/N, FAIXA 

DE FREQUe NCIA 2.4GHZ, 5GHZ,. 

PROTOCOLO DE REDE 

SUPORTADOS CSMA/CA COM 

ACK, MODO DE TRANSMISSA O 

DSSS,TIPO DE DISPOSITIVO 

ADAPTADOR SEM FIO 

INTERFACE USB 2.0 CONTEUDO 

UM MINI ADAPTADOR SEM FIO  

WIFI  UNIDADE 60 R$ 166,63 

R$ 

9.997,80 

27 

PLACA DE REDE WIRELES PCI 

PADROES IEEE 80211 NBG COM 

3 ANTENAS EXTERNAS R-

UNIDAD. E-26433 PLACA DE 

REDE WIRELESS PCI PADROES 

IEEE 80211 NBG COM 3 

ANTENAS EXTERNAS  REMOVEIS 

PCI 22 INTERFACE  UNIDADE 10 R$ 337,67 

R$ 

3.376,70 



 

 

28 

ROTEADOR WIRELESS PADROES 

WIFI IEEE 80211 ACNGB 

VELOCIDADE WIFI EM 24GHT AT 

300M. BPS EM 5GHZ AC AT 

867MBPS ANTENA 4 ANTENAS 

EXTERNAS 5DBI TAXA DE 

TRANSFERENCIA 1200MPS 

PORTAS LANETHERNET REDE 

ASTETHERNET COM AT 5 

PORTAS DE REDE 

101001000BPS 1 WAN E 4 LAN 

FREQUENCIA 25GHZ ROTEADOR 

WIRELESS AC1200 DIR822 

FONTE DE ALIMENTAÇA O 

BIVOLT CABO DE REDE 

ETHERNET CAT5 UTP 

HOMOLOGADO ANATEL CARTA O 

DE CONFIGURAES WIFI  UNIDADE 35 R$ 425,67 

R$ 

14.898,45 

29 

SOPRADOR DE AR E ASPIRADOR 

DE P PARA COMPUTADORES 

FUNES SOPRAR E ASPIRAR 

VOLTAGE. M 110V PONTENCIA 

400W ROTA O 4000A 13000 RPM 

CONTROLE DE VELOCIDADE 6 

NIVEIS DE VELOCIDADE DO AR 

INCLUSOS 1 SOPRADOR FORTE 1 

BICO DE BORRACHA BICO DE  

ALCANCE 1 SACO DE COLETOR 

SWITCH 16 PORTAS GIGABIT 

10/100/1000 PADRO ES E 

PROTOCOLO IEEE 802.31,IEEE 

802.3U, RJ AUTO SENSIVEIS  UNIDADE 2 R$ 560,00 

R$ 

1.120,00 



 

 

10/100/1000 MBPS, FONTE DE 

ALIMENTAÇA O 100-

240VAC,ESPECIFICAÇO ES - 

PADRO ES E PROTOCOLO - IEEE 

802.31, IEEE 802.3U,IEEE 

802.3AB, IEEE802.3X. - 

INTERFACE- 24 PORTAS RJ45 

AUTO-SENSIVEIS 10/100/1000 

MPS COM AUTO NEGOCIAÇA O 

(AUTO MDI/ MDIX. - 

CAPACIDADE DE COMUTAÇA O 

48GBPS- FONTE DE 

ALIMENTAÇA O EXTERNA 100-

240V CA,50/60HZ. - FAN 

QUANTITY - FANLESS. -

DIMENSO ES APROX. DO 

PRODUTO 294X180X44MM.- 

FONTE DE ALIMENTAÇA O - 100-

240VAC, 50/60HZ-TABELA DE 

MAC ADDRESS 8K. -TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO 

DEPACOTES  35.7MPPS. - 

QUADRO JUMBO 10KB. -

TECNOLOGIA GREEN 

TECNOLOGIAS ENERGE TICAS 

EFICIENTES E INOVADORAS 

ECONOMIZA ENERGIA ATE 40%. 

- ME TODO DE TRANSFERE NCIA 

ARMAZENA E ENCAMINHA .- 

FUNÇO ES AVANÇADAS -

CONTROLE DE FLUXO 802.3X, 

BACK PRESSURE / AUTO UPLINK 



 

 

EM CADA PORTA .- CERTIFIÇA O 

FCC,CE, ROHS. 

30 

SWITCH 16 PORTAS GIGABIT 

10/100/1000 PADRO ES E 

PROTOCOLO - IEEE802.3I, 

IEEE802.3. U, RJ45 AUTO 

SENSIVEIS 10/100/1000MBPS, 

FONTE DE ALIMENTAÇA O -100-

240VAC,ESPECIFICAÇO ES.- 

PADRO ES E PROTOCOLO -

IEEE802.3I 

,IEEE802.3U,IEEE802.3AB,IEEE8

02.3X. -INTERFACE 24 PORTAS 

RJ45 AUTO-SENSI VEIS 

10/100/1000MBPS COM OUTO 

NEGOCIAÇA O (AUTO MDI / 

MDIX). -CAPACIDADE DE 

COMUTAÇA O 48GBPS - FONTE 

DE ALIMENTAÇA O EXTERNA 

100-240V CA, 50/60HZ . - FAN 

QUANTITY -FANLESS. -

DIMENSO ES APROX. DO 

PRODUTO 294X180X44MM. - 

FONTE DE ALIMENTAÇA O 100-

240VAC,50/60HZ TABELA DE 

MAC ADDRESS 8K. -TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE 

PACOTES 35.7MPPS. - QUADRO 

JUMBO 10KB . - TECNOLOGIA 

GREEN TECNOLOGIAS  UNIDADE 10 

R$ 

2.196,67 

R$ 

21.966,70 



 

 

ENERGE TICAS EFICIENTES E 

INOVADORAS ECONOMIA 

ENERGIA ATE 40%. - ME TODO 

DE TRANSFERE NCIA -

ARMAZENA E ENCAMINHA . - 

FUNÇO ES AVANÇADAS - 

CONTROLE DE FLUXO 802.3X. 

BACK PRESSURE / AUTO UPLINK 

EM CASA PORTA. - 

CERTIFICAÇA O - FCC,CE,ROHS. 

31 

SWITCH 24 PORTAS GIGABIT 

10/100/1000 PADOES E 

PROTOCOLO. IEEE 8023I IEEE 

8023U RJ45 AUTO SENSIVEIS 

101001000 MMBPS FONTE DE 

ALIMENTAÇA O 100240VAC 

ESPECIFICAÇO ES  PADRO ES E 

PROTOCOLO IEEE 8023I IEEE 

8023I IEEE 8023U IEEE8023AB 

IEEE8023X INTERFACE 24 

PORTAS RJ45 AUTOSENSIVEIS 

101001000 MBPS COM AUTO 

NEGOCIAÇA O AUTO MDI MDIX 

CAPACIDADE  DE COMUTAO 

48GBPS FONTE DE 

ALIMENTAÇA O  EXTERNA 

100240V CA 5060HZ FAN 

QUANTITY FANLESS DIMENSES   UNIDADE 10 

R$ 

1.618,00 

R$ 

16.180,00 



 

 

APROX DO PRODUTO 294X 180X 

44MM FONTE DE ALIMENTAÇA O  

100204VAC 5060HZ TABELA DE 

MAC ADDRESS 8K TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE 

PACOTES 357MPPS QUADRO 

JUMBO 10KB TECNOLOGIA  

GREEN TECNOLOGIAS 

ENERGETICAS EFICIENTES E 

INOVADORAS ECONOMIZA 

ENERGIA AT 40  METODO DE 

TRANSFERENCIA ARMAZENA E 

ENCAMINHA FUNES 

AVANCADAS CONTROLE DE 

FLUXO 8023X BACK PRESSURE 

AUTO UPLINK EM CADA PORTA 

CERTIFIÇA O FCC CE ROHS . 

32 

SWITCH 8 PORTAS GIGABIT 

10/100/1000MBPS PADRO ES E 

PROTOCOLOS IEEE802.3I / 

802.3U. /802.3AB / 802.3X / 

RJ45. ESPECIFICAÇO ES - 

PADRO ES E PROTOCOLO - IEEE 

802.3I / 802.3U / 802.3AB / 

802.3X. - INTERFACE 

8X10/100/1000MBPS AUTO 

NEGOCIAÇA O / AUTO MDI / 

MDIX - QUANTIDADE DE 

VENTOINHAS -SEM VENTOINHA 

- FONTE DE ALIMENTAÇA O 

EXTERNA - FONTE DE ENERGIA 

EXTERNA .  UNIDADE 10 R$ 460,67 

R$ 

4.606,70 



 

 

33 

TECLADO PARA COMPUTADOR 

USB COR PRETO TECLAS MACIAS 

SILENCIOSAS - UNIDADE - 2640. 

1 - TECLADO PARA 

COMPUTADOR USB COR PRETA 

TECLAS MACIAS E SILENCIOSAS .  UNIDADE 100 R$ 73,30 

R$ 

7.330,00 

34 

TESTADOR ELETRO NICO DE 

CABOS RJ45/RJ11 - VERIFICA SE 

OS CABOS ESTA O CONECTADOS . 

DE FORMA CORRETA .  UNIDADE 5 R$ 119,67 R$ 598,35 

35 

MEMO RIA DE 8GB DDR4 

2666MHZ.  UNIDADE 40 R$ 298,00 

R$ 

11.920,00 

36 

SMARTPHONE COM ESTRUTURA 

EM METAL E VIDRO, TELA OLED 

DE ALTA RESOLUÇA O COM TAXA 

DE ATUALIZAÇA O ELEVADA. 

PROCESSADOR DE U LTIMA 

GERAÇA O DE ALTO 

DESEMPENHO, COM GPU 

INTEGRADA E RECURSOS 

AVANÇADOS DE INTELIGE NCIA 

ARTIFICIAL. MEMO RIA INTERNA 

DE 1 TB PARA 

ARMAZENAMENTO DE DADOS. 

SISTEMA OPERACIONAL COM 

ALTO NI VEL DE SEGURANÇA E 

OTIMIZAÇA O DE DESEMPENHO. 

CONJUNTO DE CA MERAS 

PROFISSIONAIS TRASEIRAS COM 

MU LTIPLAS LENTES, RECURSOS 

AVANÇADOS DE FOTOGRAFIA E 

GRAVAÇA O DE VI DEO EM ALTA UNIDADE 8 

R$ 

13.597,00 

R$ 

108.776,00 



 

 

RESOLUÇA O. CA MERA FRONTAL 

INTEGRADA PARA CHAMADAS E 

CAPTURA DE IMAGEM. 

CONECTIVIDADE: 5G, WI-FI DE 

U LTIMA GERAÇA O, BLUETOOTH 

E NFC. SISTEMA DE 

AUTENTICAÇA O BIOME TRICA. 

BATERIA INTERNA 

RECARREGA VEL, COM SUPORTE 

A CARREGAMENTO RA PIDO E 

SEM FIO. PRODUTO NOVO, 

LACRADO, COM GARANTIA 

MI NIMA DE 12 MESES 

37 

[ME/EPP] SMARTPHONE COM 

ESTRUTURA EM METAL E VIDRO, 

TELA OLED DE ALTA 

RESOLUÇA O COM TAXA DE 

ATUALIZAÇA O ELEVADA. 

PROCESSADOR DE U LTIMA 

GERAÇA O DE ALTO 

DESEMPENHO, COM GPU 

INTEGRADA E RECURSOS 

AVANÇADOS DE INTELIGE NCIA 

ARTIFICIAL. MEMO RIA INTERNA 

DE 1 TB PARA 

ARMAZENAMENTO DE DADOS. 

SISTEMA OPERACIONAL COM 

ALTO NI VEL DE SEGURANÇA E 

OTIMIZAÇA O DE DESEMPENHO. 

CONJUNTO DE CA MERAS 

PROFISSIONAIS TRASEIRAS COM 

MU LTIPLAS LENTES, RECURSOS  2 

R$ 

13.597,00 

R$ 

27.194,00 



 

 

AVANÇADOS DE FOTOGRAFIA E 

GRAVAÇA O DE VI DEO EM ALTA 

RESOLUÇA O. CA MERA FRONTAL 

INTEGRADA PARA CHAMADAS E 

CAPTURA DE IMAGEM. 

CONECTIVIDADE: 5G, WI-FI DE 

U LTIMA GERAÇA O, BLUETOOTH 

E NFC. SISTEMA DE 

AUTENTICAÇA O BIOME TRICA. 

BATERIA INTERNA 

RECARREGA VEL, COM SUPORTE 

A CARREGAMENTO RA PIDO E 

SEM FIO. PRODUTO NOVO, 

LACRADO, COM GARANTIA 

MI NIMA DE 12 MESES 

38 

NOTEBOOK PROFISSIONAL COM 

ESTRUTURA EM ALUMI NIO, 

TELA DE APROXIMADAMENTE 

14" A 16”, TECNOLOGIA 

AVANÇADA DE ALTA RESOLUÇA O 

E AMPLA FIDELIDADE DE 

CORES. PROCESSADOR ARM DE 

ALTO DESEMPENHO COM GPU 

INTEGRADA. MEMO RIA RAM 

UNIFICADA MI NIMA DE 16 GB. 

ARMAZENAMENTO INTERNO 

EM SSD MI NIMO DE 512 GB. 

SISTEMA OPERACIONAL 

PRO PRIO BASEADO EM UNIX. 

TECLADO RETROILUMINADO, 

TOUCHPAD MULTITOQUE DE 

ALTA PRECISA O. UNIDADE 8 

R$ 

8.208,67 

R$ 

65.669,36 



 

 

CONECTIVIDADE: WI-FI DE 

U LTIMA GERAÇA O, BLUETOOTH, 

PORTAS USB-C/THUNDERBOLT 

E SAI DA HDMI. SISTEMA DE 

A UDIO AVANÇADO COM 

MU LTIPLOS ALTO-FALANTES E 

MICROFONES DE ALTA 

QUALIDADE. BATERIA DE 

LONGA DURAÇA O, ADEQUADA 

PARA USO PROFISSIONAL. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 

MESES. 

39 

[ME/EPP] NOTEBOOK 

PROFISSIONAL COM 

ESTRUTURA EM ALUMI NIO, 

TELA DE APROXIMADAMENTE 

14" A 16”, TECNOLOGIA 

AVANÇADA DE ALTA RESOLUÇA O 

E AMPLA FIDELIDADE DE 

CORES. PROCESSADOR ARM DE 

ALTO DESEMPENHO COM GPU 

INTEGRADA. MEMO RIA RAM 

UNIFICADA MI NIMA DE 16 GB. 

ARMAZENAMENTO INTERNO 

EM SSD MI NIMO DE 512 GB. 

SISTEMA OPERACIONAL 

PRO PRIO BASEADO EM UNIX. 

TECLADO RETROILUMINADO, 

TOUCHPAD MULTITOQUE DE 

ALTA PRECISA O. 

CONECTIVIDADE: WI-FI DE  2 

R$ 

8.208,67 

R$ 

16.417,34 



 

 

U LTIMA GERAÇA O, BLUETOOTH, 

PORTAS USB-C/THUNDERBOLT 

E SAI DA HDMI. SISTEMA DE 

A UDIO AVANÇADO COM 

MU LTIPLOS ALTO-FALANTES E 

MICROFONES DE ALTA 

QUALIDADE. BATERIA DE 

LONGA DURAÇA O, ADEQUADA 

PARA USO PROFISSIONAL. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 

MESES. 

40 

MICROFONE DE LAPELA 

SISTEMA DE MICROFONE DE 

LAPELA SEM FIO, COMPACTO E 

LEVE, INDICADO PARA 

GRAVAÇA O DE A UDIO 

PROFISSIONAL EM VI DEO, 

ENTREVISTAS E TRANSMISSO ES. 

MICROFONE CONDENSADOR 

OMNIDIRECIONAL COM ALTA 

SENSIBILIDADE E REDUÇA O DE 

RUI DO INTEGRADA. 

TRANSMISSA O DIGITAL SEM FIO 

DE BAIXA LATE NCIA, COM 

ALCANCE AMPLIADO EM 

AMBIENTE ABERTO. BATERIA 

INTERNA RECARREGA VEL COM 

AUTONOMIA PROLONGADA, 

ACOMPANHADA DE ESTOJO COM 

FUNÇA O DE RECARGA. 

COMPATI VEL COM UNIDADE 4 

R$ 

1.179,05 

R$ 

4.716,20 



 

 

DISPOSITIVOS MO VEIS, 

CA MERAS E COMPUTADORES, 

POR MEIO DE RECEPTOR 

DEDICADO. PRODUTO NOVO, 

LACRADO, COM GARANTIA 

MI NIMA DE 12 MESES 

41 

ILUMINADOR LED PORTA TIL EM 

FORMATO DE BASTA O, 

INDICADO PARA FOTOGRAFIA, 

VI DEO E GRAVAÇO ES EM 

ESTU DIO OU AMBIENTE 

EXTERNO. PAINEL DE LEDS DE 

ALTA EFICIE NCIA COM 

CONTROLE DE INTENSIDADE 

LUMINOSA E AJUSTE DE 

TEMPERATURA DE COR 

(BICOLOR). I NDICE DE 

REPRODUÇA O DE COR (CRI) 

ELEVADO, GARANTINDO 

FIDELIDADE NAS CORES. 

ALIMENTAÇA O POR BATERIA 

INTERNA RECARREGA VEL E/OU 

FONTE EXTERNA. ESTRUTURA 

LEVE E RESISTENTE, COM 

ENCAIXE PADRA O PARA TRIPE  

OU SUPORTE. PRODUTO NOVO, 

LACRADO, COM GARANTIA 

MI NIMA DE 12 MESES UNIDADE 5 

R$ 

1.551,93 

R$ 

7.759,65 

42 

DRONE PROFISSIONAL 

DOBRA VEL PARA CAPTAÇA O 

AE REA, COM ESTRUTURA LEVE 

E SISTEMA AVANÇADO DE UNIDADE 2 

R$ 

8.029,18 

R$ 

16.058,36 



 

 

ESTABILIZAÇA O POR GIMBAL DE 

3 EIXOS. CA MERA INTEGRADA 

DE ALTA RESOLUÇA O, SENSOR 

DE GRANDE PORTE, SUPORTE A 

FOTOGRAFIA PROFISSIONAL E 

GRAVAÇA O DE VI DEO EM ALTA 

DEFINIÇA O. SISTEMA DE 

POSICIONAMENTO POR 

GPS/GLONASS E SENSORES 

OMNIDIRECIONAIS PARA 

DETECÇA O E DESVIO DE 

OBSTA CULOS. TRANSMISSA O DE 

IMAGEM DIGITAL DE LONGO 

ALCANCE E BAIXA LATE NCIA. 

AUTONOMIA DE VOO 

PROLONGADA COM BATERIA 

INTELIGENTE RECARREGA VEL. 

MODOS INTELIGENTES DE VOO 

E RETORNO AUTOMA TICO AO 

PONTO DE DECOLAGEM. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 

MESES 

43 

DISPOSITIVO DE 

ARMAZENAMENTO UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO INTERNO 

EM ESTADO SO LIDO (SSD) DE 

1TB PARA COMPUTADORES E 

NOTEBOOKS. INTERFACE NVME 

COM CONEXA O PCI EXPRESS DE 

U LTIMA GERAÇA O, FORMATO 

M.2. ALTAS VELOCIDADES DE UNIDADE 10 R$ 856,33 

R$ 

8.563,30 



 

 

LEITURA E GRAVAÇA O 

SEQUENCIAIS, GARANTINDO 

ELEVADO DESEMPENHO PARA 

SISTEMAS E APLICAÇO ES. 

CONTROLADOR AVANÇADO COM 

GERENCIAMENTO TE RMICO E 

ALTA EFICIE NCIA ENERGE TICA.  

COMPATI VEL COM SISTEMAS 

OPERACIONAIS MODERNOS. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 

MESES 
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HD EXTERNO PORTA TIL, COM 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 8 TB, 

INTERFACE USB 3.0. POSSUI 

GABINETE REFORÇADO, COM 

RESISTE NCIA A  A GUA E A  

POEIRA, ADEQUADO PARA 

TRANSPORTE E USO EM 

AMBIENTES DIVERSOS, 

GARANTINDO MAIOR 

PROTEÇA O AOS DADOS 

ARMAZENADOS. UNIDADE 7 

R$ 

1.627,80 

R$ 

11.394,60 

45 

TELEPROMPTER PROFISSIONAL 

COM TELA LCD INTEGRADA 

MI NIMA  DE 10,5", RESOLUÇA O 

MI NIMA DE 1024 X 600 PIXELS, 

CONEXA O USB-C, 

FUNCIONAMENTO PLUG AND 

PLAY. COMPATI VEL COM 

CA MERAS DSLR, MIRRORLESS E UNIDADE 3 R$ 932,00 

R$ 

2.796,00 



 

 

WEBCAMS, COM ANE IS 

ADAPTADORES PARA LENTES. 

ESTRUTURA EM MATERIAL 

META LICO, VIDRO REFLETIVO, 

ROSCA PADRA O PARA FIXAÇA O 

EM TRIPE  OU SUPORTE, 

ACOMPANHADO DE 

ACESSO RIOS PARA MONTAGEM 

E FUNCIONAMENTO. 

 
 

VII. PARCELAMENTO: 
 
O parcelamento visa garantir a eficie ncia na gesta o de recúrsos, a adeqúaça o a s 

necessidades operacionais e a otimizaça o do úso de recúrsos financeiros. 
 

VIII. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 
 
 

Com a adoça o do registro de preços, espera-se alcançar significativa 
economicidade, em virtúde da obtença o de valores mais vantajosos atrave s da 
competiça o ampla entre fornecedores. Ale m disso, a contrataça o parcelada otimiza o úso 
dos recúrsos financeiros, permitindo aqúisiço es conforme disponibilidade orçamenta ria 
e evitando imobilizaça o de capital em estoqúes. Do ponto de vista operacional, a medida 
promove o melhor aproveitamento dos recúrsos húmanos, úma vez qúe redúz a 
necessidade de repetidas licitaço es e racionaliza o trabalho das eqúipes de compras e de 
almoxarifado. 

 
IX. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO: 

 

Com a adoça o do registro de preços, espera-se alcançar significativa economicidade, 
em virtúde da obtença o de valores mais vantajosos atrave s da competiça o ampla entre 
fornecedores. Ale m disso, a contrataça o parcelada otimiza o úso dos recúrsos financeiros, 
permitindo aqúisiço es conforme disponibilidade orçamenta ria e evitando imobilizaça o de 
capital em estoqúes. Do ponto de vista operacional, a medida promove o melhor 
aproveitamento dos recúrsos húmanos, úma vez qúe redúz a necessidade de repetidas 
licitaço es e racionaliza o trabalho das eqúipes de compras e de almoxarifado. 

 
X. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Apo s ana lise te cnica e administrativa, declara-se plenamente via vel a contrataça o para 
registro de preços visando a  fútúra e eventúal aqúisiça o parcelada de materiais e 
eqúipamentos de informa tica, considerando os segúintes aspectos: 



 

 

1. Necessidade comprovada: 
A demanda foi identificada a partir de levantamento júnto aos diversos setores do 
o rga o, os qúais relataram a necessidade de reposiça o, súbstitúiça o e ampliaça o de 
eqúipamentos de informa tica, fúndamentais para a continúidade e eficie ncia das 
atividades administrativas e operacionais. 

2. Compatibilidade orçamenta ria e planejamento: 
A contrataça o esta  devidamente prevista no Plano de Contrataço es Anúal (PCA) e 
conta com previsa o orçamenta ria para cústeio, o qúe assegúra conformidade com 
o planejamento institúcional e o eqúilí brio das despesas pú blicas. 

3. Adeqúaça o a  legislaça o vigente: 
O processo encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente qúanto aos 
princí pios da economicidade, eficie ncia, planejamento e transpare ncia, sendo o 
registro de preços a modalidade mais adeqúada para atender a demandas 
varia veis e recorrentes, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 (oú 
norma múnicipal eqúivalente). 

4. Viabilidade te cnica e operacional: 
O o rga o dispo e de estrútúra fí sica, rede lo gica e eqúipe te cnica compatí veis para 
receber e útilizar os eqúipamentos, na o havendo impedimentos te cnicos a  
implantaça o. Ale m disso, a contrataça o via SRP permite qúe os itens sejam 
adqúiridos conforme a real necessidade, evitando o acú múlo de materiais e 
otimizando o espaço fí sico disponí vel. 

5. Viabilidade econo mica: 
O úso do sistema de registro de preços possibilita ampla competiça o entre 
fornecedores, resúltando em melhores condiço es comerciais, economia de escala 
e maior eficie ncia no úso dos recúrsos pú blicos. A aqúisiça o parcelada tambe m 
redúz o risco de obsolesce ncia tecnolo gica, pois os itens podem ser adqúiridos 
conforme a evolúça o das necessidades e da tecnologia. 

6. Benefí cios esperados: 
o Modernizaça o do parqúe tecnolo gico e conseqúente melhoria na 

prodútividade e qúalidade dos serviços prestados; 
o Redúça o de cústos com manútença o corretiva e súbstitúiça o de 

eqúipamentos obsoletos; 
o Agilidade nos processos de aqúisiça o, mediante o úso da ata de registro de 

preços; 
o Garantia de continúidade dos serviços administrativos e operacionais 

dependentes de infraestrútúra tecnolo gica. 

Diante de todo o exposto, conclúi-se qúe a contrataça o e  via vel sob os aspectos te cnico, 
operacional, econo mico e orçamenta rio, sendo recomendada súa continúidade para a fase 
de elaboraça o do Termo de Refere ncia e posterior procedimento licitato rio. 

A contrataça o, portanto, demonstra-se compatí vel com o interesse pú blico, contribúindo 
para a eficie ncia administrativa, a racionalizaça o de recúrsos e a modernizaça o da gesta o 
pú blica. 

 
XI. DESCRIÇÃO COMO UM TODO 

 



 

 

O presente Estúdo Te cnico Preliminar visa súbsidiar o processo de contrataça o de 
registro de preços para fútúra e eventúal aqúisiça o parcelada de materiais e eqúipamentos 
de informa tica, em atendimento a s demandas dos diversos setores do o rga o. O estúdo 
demonstroú a necessidade da contrataça o, súa previsa o no PCA, os reqúisitos te cnicos, a 
jústificativa para o úso do SRP, e os resúltados esperados em termos de eficie ncia 
administrativa, racionalizaça o de recúrsos e modernizaça o da infraestrútúra tecnolo gica. 
Assim, o ETP serve de base para a elaboraça o do Termo de Refere ncia e demais 
docúmentos necessa rios a  formalizaça o do processo licitato rio, em conformidade com a 
legislaça o vigente. O estúdo embasa tecnicamente a fútúra contrataça o, cúmprindo os 
reqúisitos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
ANDRE  GOMES DURA ES 

Diretor de TI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Refere ncia tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condiço es, 

qúantidades, exige ncias e especificaço es te cnicas estabelecidas neste docúmento e seús 

anexos. 

O objetivo e  garantir o fornecimento contí núo e eficiente de eqúipamentos 

necessa rios ao bom fúncionamento dos setores administrativos, de tecnologia da 

informaça o, edúcaça o, saú de e demais únidades da Administraça o Pú blica Múnicipal. 

O registro de preços permitira  atender, de forma planejada e econo mica, demandas 

pontúais e variadas, evitando a descontinúidade dos serviços pú blicos e otimizando o úso 

dos recúrsos orçamenta rios. Os materiais desta contrataça o sa o caracterizados como 

comúns pois trata-se de solúça o cújos padro es de desempenho e qúalidade podem ser 

objetivamente definidos no Termo de Refere ncia, por meio de especificaço es reconhecidas 

e úsúais do mercado. Mente do preço praticado no mercado em relaça o ao ofertado pelas 

empresas, cúja escolha recaira  naqúela qúe cotar o menor preço. 

O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 meses contados da assinatúra do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A Administraça o necessita constantemente de eqúipamentos de informa tica 

modernos e fúncionais para a execúça o de súas atividades administrativas e operacionais. 

Múitos eqúipamentos atúalmente em úso encontram-se obsoletos, com falhas recorrentes 

e incompatibilidade com sistemas atúalizados. 



 

 

A modernizaça o do parqúe tecnolo gico e  essencial para: 

• Aúmentar a eficie ncia e a prodútividade dos servidores pú blicos; 

• Melhorar a prestaça o de serviços a  popúlaça o; 

• Redúzir cústos de manútença o e de consúmo de energia ele trica; 

• Garantir segúrança da informaça o e integridade dos dados institúcionais; 

 

O Sistema de Registro de Preços (SRP) e  o mecanismo mais vantajoso, pois: 

• Permite aqúisiço es parceladas conforme a demanda; 

• Garante padronizaça o e controle de qúalidade dos materiais; 

• Evita desperdí cios e compras desnecessa rias, atendendo ao princí pio da 

eficie ncia; 

• Facilita a gesta o orçamenta ria e a execúça o planejada da despesa. 

Assim, jústifica-se plenamente a realizaça o deste processo, em consona ncia com o 

planejamento estrate gico da Administraça o e o Plano Anúal de Contrataço es. 

A presente aqúisiça o devera  ser feita de forma fracionada de acordo com a demanda 

de cada secretaria. sob a júrisdiça o do múnicí pio de Búritizeiro/MG. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme Lei nº 14.133/21, O fúndamento legal da licitaça o, conforme estabelecido 

pela Lei nº 14.133/21, abrange va rios aspectos, inclúindo princí pios, modalidades, 

procedimentos, e disposiço es para contrataço es pú blicas 

 

4. ESPECIFICAÇÕES: 

Devera o ser rigorosamente observadas a s especificaço es dos eqúipamentos objeto 

desta licitaça o, respeitando-se os reqúisitos mí nimos exigidos, sem prefere ncia de marcas. 

Sera o aceitos prodútos com especificaço es igúais, similares oú súperiores, observando, no 

entanto, o exclúsivo crite rio de júlgamento pelo menor preço. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 



 

 

1 

ABRAÇADEIRA AJUSTAVEL 

ABRAÇADEIRA NYLON 280X48 COR 

BRANCA PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 10 R$ 25,30 R$ 253,00 

2 

ALICATE PARA CRIMPAGEM 

MODULAR PARA CORTAR DECAPAR E 

CRIMPAR CABOS TIPO RJ . 111245 

POSSUI 2 CAVAS PARA CONECTORES 

DE 6 E 8 PINOS CATRACA PARA UM 

MELHOR DESEMPENHO IDEAL E 

CRIMPAR CABO DE REDE RJ45 E 

TELEFONICO UNIDADE 10 R$ 86,33 R$ 863,30 

3 

BATERIA DE LITIO CR2032 CARTELA 

COM 10 UNIDADES 3V. UNIDADE 15 R$ 80,33 

R$ 

1.204,95 

4 

CABO DE FORCA PLUGUE TRIFASICO 

COR PRETA 10A FORMAO DE CABO DE 

3X050MM2 CORRENTE. DE 

TRABALHO 25A MEDINDO 18 METROS 

CONFORME NBR 14136 VOLTAGEM 

SUPORTA 250V AC UNIDADE 30 R$ 36,33 

R$ 

1.089,90 

5 

CABO DE REDE UTP CAT 5E CAIXA 

COM 305 METROS. UNIDADE 10 

R$ 

1.091,67 

R$ 

10.916,70 

6 

CABO DE SINAL PARA MONITOR VGA 

1,5 METROS. UNIDADE 30 R$ 39,00 

R$ 

1.170,00 

7 

CABO DISPLAY PORT PARA 

DISPLAYPORT BLINDADO COM 18M 

180CM. UNIDADE 30 R$ 84,00 

R$ 

2.520,00 

8 

CABO HDMI 2.0 - COMPRIMENTO 2 

METROS 18 GBPS DE BANDA. UNIDADE 30 R$ 43,00 

R$ 

1.290,00 

9 

CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ45 

CAT5E FMEA. UNIDADE 1000 R$ 16,16 

R$ 

16.160,00 



 

 

10 

CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ45 

CAT 5 MACHO COM 8 VIAS DE 

CONTRATO EM BRONZE . FOSFOROSO UNIDADE 1000 R$ 1,20 

R$ 

1.200,00 

11 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 

GABINETE DE PLASTICO PP OU 

METALICO SUPORTE OU ABAS DE. 

FIXAO COM DISJUNTOR REARMAVEL 

OU PORTA FUSIVEL 5 TOMADAS 

TRIPOLARES NBR NM 2475 CABO E 

NBR 41362002 PLUGUE TOMADA 

ESPECIAL PARA FONTE BIVOLT UNIDADE 100 R$ 67,97 

R$ 

6.797,00 

12 

FONTE DE ALIMENTACAO PARA 

MICROCOMPUTADOR PARA DESKTOP 

450W PADRAO ATX12V . V321 OU 

VERSO SEMELHANTE OU SUPERIOR 

VENTOINHA DE 8 OU 12 CM BIVOLT UNIDADE 50 R$ 425,00 

R$ 

21.250,00 

13 

FONTE DE ALIMENTACAO SLIM PARA 

COMPUTADOR DESKTOP 300W PADRO 

ATX. UNIDADE 50 R$ 299,33 

R$ 

14.966,50 

14 

SSD PARA INSTALAça O INTERNA 

240GB, SATA. UNIDADE 30 R$ 307,33 

R$ 

9.219,90 

15 

SSD PARA INSTALAça O INTERNA 

480GB, SATA. UNIDADE 30 R$ 439,00 

R$ 

13.170,00 

16 

HD EXTERNO CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 1TB VELOCIDADE 

DE TRANSFERe NCIA DE DADOS . 5GBS 

CONEXES USB 20 E 30 ALIMENTACAO 

CABO UBS UNIDADE 15 R$ 757,67 

R$ 

11.365,05 

17 

HD EXTERNO CAPACIDADE 2 TB COR 

PRETO TECNOLOGIA DE 

ARMAZENAMENTO HDD INTERFACES . UNIDADE 15 R$ 940,00 

R$ 

14.100,00 



 

 

USB 30 APLICAES PC NOTEBOOK TIPO 

DE DISCO EXTERNO PORTATIL FATOR 

DE FORMA 25 SISTEMAS DE ARQUIVOS 

SUPORTADOS WINDOWS 

18 MOUSE PAD ERGONOMICO. UNIDADE 100 R$ 33,63 

R$ 

3.363,00 

19 

MOUSE USB MOUSE OPTICO 

TAMANHO MEDIO SCROLL MACIO. UNIDADE 100 R$ 43,67 

R$ 

4.367,00 

20 

ORGANIZADOR DE CABOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE FIOS ESPERIAL 

TUBO ESPERIAL ROLO . 

ORGANIZADOR DE FIOS DIMETRO DE 

12 POL 10 METROS COR PRETA UNIDADE 20 R$ 80,83 

R$ 

1.616,60 

21 

PARAFUSADEIRA BATERIA 12V 

ACOMPANHADA DE NO MINIMO 6 BITS 

FENDA E PHILLIPS TIPO . DE MANDRIL 

APERTO RAPIDO TIPO DE 

VELOCIDADE VARIVEL SISTEMA DE 

REVERSO REVERSIVEL TENSO DO 

CARREGADOR DE BATERIA 100V 240V 

BIVOLT OUTOMATICO UNIDADE 4 R$ 559,67 

R$ 

2.238,68 

22 

PASTA TERMICA 50 GR PARA 

PROTECAO DE EQUIPAMENTO COR 

PRATA. UNIDADE 10 R$ 83,67 R$ 836,70 

23 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 32GB 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 

USB 30 VELOCIDADE USB . 30 LEITURA 

AT 40MBS E GRAVAÇAO AT 10MBS UNIDADE 20 R$ 69,00 

R$ 

1.380,00 

24 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 64GB 

DISPOSITIVO DEARMAZENAMENTO 

USB 30 VELOCIDADES USB . 30 UNIDADE 20 R$ 91,33 

R$ 

1.826,60 



 

 

LEITURA AT 40MBS E GRAVACAO AT 

10MBS 

25 

PLACA DE REDE 10/100/1000 MBS 

PCI EXPRESS RJ45 COMPATIVEL COM 

IEEE 8023 IEEE.  8023U IEEE 8023AB 

INDICADOR LED ATIVIDADE UNIDADE 20 R$ 204,33 

R$ 

4.086,60 

26 

PLACA DE REDE USB NANO WIRELES 

802.11 B/G/N, FAIXA DE FREQUe NCIA 

2.4GHZ, 5GHZ,. PROTOCOLO DE REDE 

SUPORTADOS CSMA/CA COM ACK, 

MODO DE TRANSMISSA O DSSS,TIPO 

DE DISPOSITIVO ADAPTADOR SEM FIO 

INTERFACE USB 2.0 CONTEUDO UM 

MINI ADAPTADOR SEM FIO  WIFI UNIDADE 60 R$ 166,63 

R$ 

9.997,80 

27 

PLACA DE REDE WIRELES PCI 

PADROES IEEE 80211 NBG COM 3 

ANTENAS EXTERNAS R-UNIDAD. E-

26433 PLACA DE REDE WIRELESS PCI 

PADROES IEEE 80211 NBG COM 3 

ANTENAS EXTERNAS  REMOVEIS PCI 

22 INTERFACE UNIDADE 10 R$ 337,67 

R$ 

3.376,70 

28 

ROTEADOR WIRELESS PADROES WIFI 

IEEE 80211 ACNGB VELOCIDADE WIFI 

EM 24GHT AT 300M. BPS EM 5GHZ AC 

AT 867MBPS ANTENA 4 ANTENAS 

EXTERNAS 5DBI TAXA DE 

TRANSFERENCIA 1200MPS PORTAS 

LANETHERNET REDE ASTETHERNET 

COM AT 5 PORTAS DE REDE 

101001000BPS 1 WAN E 4 LAN 

FREQUENCIA 25GHZ ROTEADOR 

WIRELESS AC1200 DIR822 FONTE DE UNIDADE 35 R$ 425,67 

R$ 

14.898,45 



 

 

ALIMENTAÇA O BIVOLT CABO DE REDE 

ETHERNET CAT5 UTP HOMOLOGADO 

ANATEL CARTA O DE CONFIGURAES 

WIFI 

29 

SOPRADOR DE AR E ASPIRADOR DE P 

PARA COMPUTADORES FUNES 

SOPRAR E ASPIRAR VOLTAGE. M 110V 

PONTENCIA 400W ROTA O 4000A 

13000 RPM CONTROLE DE 

VELOCIDADE 6 NIVEIS DE 

VELOCIDADE DO AR INCLUSOS 1 

SOPRADOR FORTE 1 BICO DE 

BORRACHA BICO DE  ALCANCE 1 SACO 

DE COLETOR SWITCH 16 PORTAS 

GIGABIT 10/100/1000 PADRO ES E 

PROTOCOLO IEEE 802.31,IEEE 802.3U, 

RJ AUTO SENSIVEIS 10/100/1000 

MBPS, FONTE DE ALIMENTAÇA O 100-

240VAC,ESPECIFICAÇO ES - PADRO ES E 

PROTOCOLO - IEEE 802.31, IEEE 

802.3U,IEEE 802.3AB, IEEE802.3X. - 

INTERFACE- 24 PORTAS RJ45 AUTO-

SENSIVEIS 10/100/1000 MPS COM 

AUTO NEGOCIAÇA O (AUTO MDI/ 

MDIX. - CAPACIDADE DE COMUTAÇA O 

48GBPS- FONTE DE ALIMENTAÇA O 

EXTERNA 100-240V CA,50/60HZ. - 

FAN QUANTITY - FANLESS. -

DIMENSO ES APROX. DO PRODUTO 

294X180X44MM.- FONTE DE 

ALIMENTAÇA O - 100-240VAC, UNIDADE 2 R$ 560,00 

R$ 

1.120,00 



 

 

50/60HZ-TABELA DE MAC ADDRESS 

8K. -TAXA DE ENCAMINHAMENTO 

DEPACOTES  35.7MPPS. - QUADRO 

JUMBO 10KB. -TECNOLOGIA GREEN 

TECNOLOGIAS ENERGE TICAS 

EFICIENTES E INOVADORAS 

ECONOMIZA ENERGIA ATE 40%. - 

ME TODO DE TRANSFERE NCIA 

ARMAZENA E ENCAMINHA .- FUNÇO ES 

AVANÇADAS -CONTROLE DE FLUXO 

802.3X, BACK PRESSURE / AUTO 

UPLINK EM CADA PORTA .- 

CERTIFIÇA O FCC,CE, ROHS. 

30 

SWITCH 16 PORTAS GIGABIT 

10/100/1000 PADRO ES E PROTOCOLO 

- IEEE802.3I, IEEE802.3. U, RJ45 AUTO 

SENSIVEIS 10/100/1000MBPS, FONTE 

DE ALIMENTAÇA O -100-

240VAC,ESPECIFICAÇO ES.- PADRO ES E 

PROTOCOLO -IEEE802.3I 

,IEEE802.3U,IEEE802.3AB,IEEE802.3X. 

-INTERFACE 24 PORTAS RJ45 AUTO-

SENSI VEIS 10/100/1000MBPS COM 

OUTO NEGOCIAÇA O (AUTO MDI / 

MDIX). -CAPACIDADE DE COMUTAÇA O 

48GBPS - FONTE DE ALIMENTAÇA O 

EXTERNA 100-240V CA, 50/60HZ . - 

FAN QUANTITY -FANLESS. -

DIMENSO ES APROX. DO PRODUTO 

294X180X44MM. - FONTE DE 

ALIMENTAÇA O 100-240VAC,50/60HZ 

TABELA DE MAC ADDRESS 8K. -TAXA UNIDADE 10 

R$ 

2.196,67 

R$ 

21.966,70 



 

 

DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 

35.7MPPS. - QUADRO JUMBO 10KB . - 

TECNOLOGIA GREEN TECNOLOGIAS 

ENERGE TICAS EFICIENTES E 

INOVADORAS ECONOMIA ENERGIA 

ATE 40%. - ME TODO DE 

TRANSFERE NCIA -ARMAZENA E 

ENCAMINHA . - FUNÇO ES AVANÇADAS 

- CONTROLE DE FLUXO 802.3X. BACK 

PRESSURE / AUTO UPLINK EM CASA 

PORTA. - CERTIFICAÇA O - 

FCC,CE,ROHS. 

31 

SWITCH 24 PORTAS GIGABIT 

10/100/1000 PADOES E PROTOCOLO. 

IEEE 8023I IEEE 8023U RJ45 AUTO 

SENSIVEIS 101001000 MMBPS FONTE 

DE ALIMENTAÇA O 100240VAC 

ESPECIFICAÇO ES  PADRO ES E 

PROTOCOLO IEEE 8023I IEEE 8023I 

IEEE 8023U IEEE8023AB IEEE8023X 

INTERFACE 24 PORTAS RJ45 

AUTOSENSIVEIS 101001000 MBPS 

COM AUTO NEGOCIAÇA O AUTO MDI 

MDIX CAPACIDADE  DE COMUTAO 

48GBPS FONTE DE ALIMENTAÇA O  

EXTERNA 100240V CA 5060HZ FAN 

QUANTITY FANLESS DIMENSES  

APROX DO PRODUTO 294X 180X 

44MM FONTE DE ALIMENTAÇA O  

100204VAC 5060HZ TABELA DE MAC UNIDADE 10 

R$ 

1.618,00 

R$ 

16.180,00 



 

 

ADDRESS 8K TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 

357MPPS QUADRO JUMBO 10KB 

TECNOLOGIA  GREEN TECNOLOGIAS 

ENERGETICAS EFICIENTES E 

INOVADORAS ECONOMIZA ENERGIA 

AT 40  METODO DE TRANSFERENCIA 

ARMAZENA E ENCAMINHA FUNES 

AVANCADAS CONTROLE DE FLUXO 

8023X BACK PRESSURE AUTO UPLINK 

EM CADA PORTA CERTIFIÇA O FCC CE 

ROHS . 

32 

SWITCH 8 PORTAS GIGABIT 

10/100/1000MBPS PADRO ES E 

PROTOCOLOS IEEE802.3I / 802.3U. 

/802.3AB / 802.3X / RJ45. 

ESPECIFICAÇO ES - PADRO ES E 

PROTOCOLO - IEEE 802.3I / 802.3U / 

802.3AB / 802.3X. - INTERFACE 

8X10/100/1000MBPS AUTO 

NEGOCIAÇA O / AUTO MDI / MDIX - 

QUANTIDADE DE VENTOINHAS -SEM 

VENTOINHA - FONTE DE 

ALIMENTAÇA O EXTERNA - FONTE DE 

ENERGIA EXTERNA . UNIDADE 10 R$ 460,67 

R$ 

4.606,70 

33 

TECLADO PARA COMPUTADOR USB 

COR PRETO TECLAS MACIAS 

SILENCIOSAS - UNIDADE - 2640. 1 - 

TECLADO PARA COMPUTADOR USB 

COR PRETA TECLAS MACIAS E 

SILENCIOSAS . UNIDADE 100 R$ 73,30 

R$ 

7.330,00 



 

 

34 

TESTADOR ELETRO NICO DE CABOS 

RJ45/RJ11 - VERIFICA SE OS CABOS 

ESTA O CONECTADOS . DE FORMA 

CORRETA . UNIDADE 5 R$ 119,67 R$ 598,35 

35 MEMO RIA DE 8GB DDR4 2666MHZ. UNIDADE 40 R$ 298,00 

R$ 

11.920,00 

36 

SMARTPHONE COM ESTRUTURA EM 

METAL E VIDRO, TELA OLED DE ALTA 

RESOLUÇA O COM TAXA DE 

ATUALIZAÇA O ELEVADA. 

PROCESSADOR DE U LTIMA GERAÇA O 

DE ALTO DESEMPENHO, COM GPU 

INTEGRADA E RECURSOS AVANÇADOS 

DE INTELIGE NCIA ARTIFICIAL. 

MEMO RIA INTERNA DE 1 TB PARA 

ARMAZENAMENTO DE DADOS. 

SISTEMA OPERACIONAL COM ALTO 

NI VEL DE SEGURANÇA E OTIMIZAÇA O 

DE DESEMPENHO. CONJUNTO DE 

CA MERAS PROFISSIONAIS TRASEIRAS 

COM MU LTIPLAS LENTES, RECURSOS 

AVANÇADOS DE FOTOGRAFIA E 

GRAVAÇA O DE VI DEO EM ALTA 

RESOLUÇA O. CA MERA FRONTAL 

INTEGRADA PARA CHAMADAS E 

CAPTURA DE IMAGEM. 

CONECTIVIDADE: 5G, WI-FI DE 

U LTIMA GERAÇA O, BLUETOOTH E NFC. 

SISTEMA DE AUTENTICAÇA O 

BIOME TRICA. BATERIA INTERNA 

RECARREGA VEL, COM SUPORTE A 

CARREGAMENTO RA PIDO E SEM FIO. UNIDADE 8 

R$ 

13.597,00 

R$ 

108.776,00 



 

 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES 

37 

[ME/EPP] SMARTPHONE COM 

ESTRUTURA EM METAL E VIDRO, TELA 

OLED DE ALTA RESOLUÇA O COM TAXA 

DE ATUALIZAÇA O ELEVADA. 

PROCESSADOR DE U LTIMA GERAÇA O 

DE ALTO DESEMPENHO, COM GPU 

INTEGRADA E RECURSOS AVANÇADOS 

DE INTELIGE NCIA ARTIFICIAL. 

MEMO RIA INTERNA DE 1 TB PARA 

ARMAZENAMENTO DE DADOS. 

SISTEMA OPERACIONAL COM ALTO 

NI VEL DE SEGURANÇA E OTIMIZAÇA O 

DE DESEMPENHO. CONJUNTO DE 

CA MERAS PROFISSIONAIS TRASEIRAS 

COM MU LTIPLAS LENTES, RECURSOS 

AVANÇADOS DE FOTOGRAFIA E 

GRAVAÇA O DE VI DEO EM ALTA 

RESOLUÇA O. CA MERA FRONTAL 

INTEGRADA PARA CHAMADAS E 

CAPTURA DE IMAGEM. 

CONECTIVIDADE: 5G, WI-FI DE 

U LTIMA GERAÇA O, BLUETOOTH E NFC. 

SISTEMA DE AUTENTICAÇA O 

BIOME TRICA. BATERIA INTERNA 

RECARREGA VEL, COM SUPORTE A 

CARREGAMENTO RA PIDO E SEM FIO. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES  2 

R$ 

13.597,00 

R$ 

27.194,00 

38 

NOTEBOOK PROFISSIONAL COM 

ESTRUTURA EM ALUMI NIO, TELA DE UNIDADE 8 

R$ 

8.208,67 

R$ 

65.669,36 



 

 

APROXIMADAMENTE 14" A 16”, 

TECNOLOGIA AVANÇADA DE ALTA 

RESOLUÇA O E AMPLA FIDELIDADE DE 

CORES. PROCESSADOR ARM DE ALTO 

DESEMPENHO COM GPU INTEGRADA. 

MEMO RIA RAM UNIFICADA MI NIMA 

DE 16 GB. ARMAZENAMENTO 

INTERNO EM SSD MI NIMO DE 512 GB. 

SISTEMA OPERACIONAL PRO PRIO 

BASEADO EM UNIX. TECLADO 

RETROILUMINADO, TOUCHPAD 

MULTITOQUE DE ALTA PRECISA O. 

CONECTIVIDADE: WI-FI DE U LTIMA 

GERAÇA O, BLUETOOTH, PORTAS USB-

C/THUNDERBOLT E SAI DA HDMI. 

SISTEMA DE A UDIO AVANÇADO COM 

MU LTIPLOS ALTO-FALANTES E 

MICROFONES DE ALTA QUALIDADE. 

BATERIA DE LONGA DURAÇA O, 

ADEQUADA PARA USO PROFISSIONAL. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

39 

[ME/EPP] NOTEBOOK PROFISSIONAL 

COM ESTRUTURA EM ALUMI NIO, TELA 

DE APROXIMADAMENTE 14" A 16”, 

TECNOLOGIA AVANÇADA DE ALTA 

RESOLUÇA O E AMPLA FIDELIDADE DE 

CORES. PROCESSADOR ARM DE ALTO 

DESEMPENHO COM GPU INTEGRADA. 

MEMO RIA RAM UNIFICADA MI NIMA 

DE 16 GB. ARMAZENAMENTO 

INTERNO EM SSD MI NIMO DE 512 GB.  2 

R$ 

8.208,67 

R$ 

16.417,34 



 

 

SISTEMA OPERACIONAL PRO PRIO 

BASEADO EM UNIX. TECLADO 

RETROILUMINADO, TOUCHPAD 

MULTITOQUE DE ALTA PRECISA O. 

CONECTIVIDADE: WI-FI DE U LTIMA 

GERAÇA O, BLUETOOTH, PORTAS USB-

C/THUNDERBOLT E SAI DA HDMI. 

SISTEMA DE A UDIO AVANÇADO COM 

MU LTIPLOS ALTO-FALANTES E 

MICROFONES DE ALTA QUALIDADE. 

BATERIA DE LONGA DURAÇA O, 

ADEQUADA PARA USO PROFISSIONAL. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

40 

MICROFONE DE LAPELA SISTEMA DE 

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO, 

COMPACTO E LEVE, INDICADO PARA 

GRAVAÇA O DE A UDIO PROFISSIONAL 

EM VI DEO, ENTREVISTAS E 

TRANSMISSO ES. MICROFONE 

CONDENSADOR OMNIDIRECIONAL 

COM ALTA SENSIBILIDADE E 

REDUÇA O DE RUI DO INTEGRADA. 

TRANSMISSA O DIGITAL SEM FIO DE 

BAIXA LATE NCIA, COM ALCANCE 

AMPLIADO EM AMBIENTE ABERTO. 

BATERIA INTERNA RECARREGA VEL 

COM AUTONOMIA PROLONGADA, 

ACOMPANHADA DE ESTOJO COM 

FUNÇA O DE RECARGA. COMPATI VEL 

COM DISPOSITIVOS MO VEIS, 

CA MERAS E COMPUTADORES, POR UNIDADE 4 

R$ 

1.179,05 

R$ 

4.716,20 



 

 

MEIO DE RECEPTOR DEDICADO. 

PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 

GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES 

41 

ILUMINADOR LED PORTA TIL EM 

FORMATO DE BASTA O, INDICADO 

PARA FOTOGRAFIA, VI DEO E 

GRAVAÇO ES EM ESTU DIO OU 

AMBIENTE EXTERNO. PAINEL DE 

LEDS DE ALTA EFICIE NCIA COM 

CONTROLE DE INTENSIDADE 

LUMINOSA E AJUSTE DE 

TEMPERATURA DE COR (BICOLOR). 

I NDICE DE REPRODUÇA O DE COR 

(CRI) ELEVADO, GARANTINDO 

FIDELIDADE NAS CORES. 

ALIMENTAÇA O POR BATERIA 

INTERNA RECARREGA VEL E/OU 

FONTE EXTERNA. ESTRUTURA LEVE E 

RESISTENTE, COM ENCAIXE PADRA O 

PARA TRIPE  OU SUPORTE. PRODUTO 

NOVO, LACRADO, COM GARANTIA 

MI NIMA DE 12 MESES UNIDADE 5 

R$ 

1.551,93 

R$ 

7.759,65 

42 

DRONE PROFISSIONAL DOBRA VEL 

PARA CAPTAÇA O AE REA, COM 

ESTRUTURA LEVE E SISTEMA 

AVANÇADO DE ESTABILIZAÇA O POR 

GIMBAL DE 3 EIXOS. CA MERA 

INTEGRADA DE ALTA RESOLUÇA O, 

SENSOR DE GRANDE PORTE, SUPORTE 

A FOTOGRAFIA PROFISSIONAL E 

GRAVAÇA O DE VI DEO EM ALTA 

DEFINIÇA O. SISTEMA DE UNIDADE 2 

R$ 

8.029,18 

R$ 

16.058,36 



 

 

POSICIONAMENTO POR GPS/GLONASS 

E SENSORES OMNIDIRECIONAIS PARA 

DETECÇA O E DESVIO DE OBSTA CULOS. 

TRANSMISSA O DE IMAGEM DIGITAL 

DE LONGO ALCANCE E BAIXA 

LATE NCIA. AUTONOMIA DE VOO 

PROLONGADA COM BATERIA 

INTELIGENTE RECARREGA VEL. 

MODOS INTELIGENTES DE VOO E 

RETORNO AUTOMA TICO AO PONTO 

DE DECOLAGEM. PRODUTO NOVO, 

LACRADO, COM GARANTIA MI NIMA 

DE 12 MESES 

43 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO 

INTERNO EM ESTADO SO LIDO (SSD) 

DE 1TB PARA COMPUTADORES E 

NOTEBOOKS. INTERFACE NVME COM 

CONEXA O PCI EXPRESS DE U LTIMA 

GERAÇA O, FORMATO M.2. ALTAS 

VELOCIDADES DE LEITURA E 

GRAVAÇA O SEQUENCIAIS, 

GARANTINDO ELEVADO 

DESEMPENHO PARA SISTEMAS E 

APLICAÇO ES. CONTROLADOR 

AVANÇADO COM GERENCIAMENTO 

TE RMICO E ALTA EFICIE NCIA 

ENERGE TICA.  COMPATI VEL COM 

SISTEMAS OPERACIONAIS 

MODERNOS. PRODUTO NOVO, 

LACRADO, COM GARANTIA MI NIMA 

DE 12 MESES UNIDADE 10 R$ 856,33 

R$ 

8.563,30 



 

 

44 

HD EXTERNO PORTA TIL, COM 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 

DE 8 TB, INTERFACE USB 3.0. POSSUI 

GABINETE REFORÇADO, COM 

RESISTE NCIA A  A GUA E A  POEIRA, 

ADEQUADO PARA TRANSPORTE E USO 

EM AMBIENTES DIVERSOS, 

GARANTINDO MAIOR PROTEÇA O AOS 

DADOS ARMAZENADOS. UNIDADE 7 

R$ 

1.627,80 

R$ 

11.394,60 

45 

TELEPROMPTER PROFISSIONAL COM 

TELA LCD INTEGRADA MI NIMA  DE 

10,5", RESOLUÇA O MI NIMA DE 1024 X 

600 PIXELS, CONEXA O USB-C, 

FUNCIONAMENTO PLUG AND PLAY. 

COMPATI VEL COM CA MERAS DSLR, 

MIRRORLESS E WEBCAMS, COM ANE IS 

ADAPTADORES PARA LENTES. 

ESTRUTURA EM MATERIAL 

META LICO, VIDRO REFLETIVO, ROSCA 

PADRA O PARA FIXAÇA O EM TRIPE  OU 

SUPORTE, ACOMPANHADO DE 

ACESSO RIOS PARA MONTAGEM E 

FUNCIONAMENTO. UNIDADE 3 R$ 932,00 

R$ 

2.796,00 

 

5. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES:  

As qúantidades e especificaço es dos itens sera o definidas de acordo com a demanda 

de cada secretaria e a capacidade de armazenamento disponí vel.  

 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Sera  realizado úm processo de licitaça o, observando os princí pios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igúaldade, públicidade, probidade administrativa, vincúlaça o 

ao instrúmento convocato rio e júlgamento objetivo. 



 

 

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

A fiscalizaça o sera  realizada pela CONTRATANTE, atrave s de servidor(es) 

formalmente designado(s), conforme Termo de Designaça o de Fiscal e Gestor de Contrato, 

responsa vel(is) pelo acompanhamento e fiscalizaça o da execúça o do contrato, competindo-

lhe atestar a entrega dos materiais, observando as disposiço es deste Contrato, sem o qúe 

na o sera  permitido qúalqúer pagamento. Qúaisqúer exige ncias da fiscalizaça o da 

contratante inerentes ao objeto do presente Termo de Refere ncia devera o ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem qúalqúer o nús para a CONTRATANTE. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

A execúça o se dara  indiretamente, sob o regime de empreitada por preço únita rio, 

com fornecimento parcelado conforme as Ordens de Fornecimentos emitidas pela 

Administraça o. Cada aqúisiça o sera  formalizada por Nota de Empenho e Ordem de 

Fornecimento, observando os preços registrados na Ata e a necessidade de cada setor. 

 

9. ORÇAMENTO ESTIMADO: 

O orçamento para esta aqúisiça o sera  definido com base em pesqúisa de mercado, 

respeitando os limites financeiros do programa. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

O pagamento sera  efetúado 30 dias ú teis apo s o recebimento do prodúto, mediante 

a nota fiscal apo s a entrega e verificaça o do prodúto, conclúindo assim a satisfaça o e 

qúalidade. 

 

11. PENALIDADES: 

Em caso de atraso na entrega, defeitos de fabricaça o oú na o conformidade com as 

especificaço es, penalidades sera o aplicadas conforme estipúlado no contrato. 

 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 O prazo de vige ncia da contrataça o sera  de úm ano contado da assinatúra 



 

 

do contrato. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotaça o sera  fornecida pela secretaria, a  medida qúe for empenhando, de acordo 

com a necessidade de cada setor. 

 

14. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

A ordem de fornecimento para execúça o (ordem de compra), qúe sa o objeto do 

Contrato entre a Prefeitúra e sera  aútorizada, pelo servidor competente do Setor de 

Compras, oú, em todo caso, pelo Prefeito. 

 

15. REAJUSTE 

Os valores contratúais podera o ser atúalizados nos termos dos Artigos 6ª, LVII e 25, 

§8º, I da Lei 14.133/2021 aplicando o INPC como í ndice de correça o moneta ria. 

 

16. PRAZO E ENTREGA 

O prazo para a entrega dos objetos do presente Termo de Refere ncia e  de ate  10 (dez) 

dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento pela empresa Contratada. 

O na o cúmprimento do mesmo obriga a CONTRATADA a apresentar jústificativas, 

sob pena de rescisa o do contrato e aplicaça o das sanço es. 

Os objetos em qúesta o devera o ser entregúes nos hora rios e nos dias normais de 

expediente da CONTRATANTE, de segúnda-feira a sexta-feira de 08h00min as 17h00min a 

combinar com antecede ncia o serviço/entrega com a CONTRATANTE, devendo ser entregúe 

no endereço descrito na ordem de fornecimento. 

Todas as despesas pertinentes ao transporte, envios, entregas dos prodútos e 

descarga dos objetos deste Termo sa o de inteira responsabilidade da empresa 

CONTRATADA sem qúalqúer cústo adicional solicitado posteriormente devendo cúmprir 

todas as obrigaço es, assúmindo como exclúsivamente seús riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita transportaça o dos objetos e, ainda: efetúar a entrega do objeto em perfeitas 

condiço es, conforme especificaço es estabelecidas. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

Constitúem obrigaço es da CONTRATADA: 

Fornecer o objeto de acordo com a solicitaça o da CONTRATANTE, no prazo de ate  10 

(dez) dias ú teis contados do recebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento. 

Fornecer todos prodútos de acordo com o peso indicado na R.A. 

A CONTRATADA devera  efetúar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, 

conforme especificaço es, prazo e local constantes no Termo de Refere ncia e seús anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, como os prodútos sa o perecí veis e de consúmo 

dia rio, devera o ser de o tima qúalidade e apresentar textúra macia. Ainda, devera o ser 

fabricados diariamente, entregúes frescos e embalados em sacos pla sticos transparente; 

O transporte, entregas dos prodútos e descarga dos objetos deste Termo sa o de 

inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA sem qúalqúer cústo adicional solicitado 

posteriormente devendo cúmprir todas as obrigaço es. 

Assúmir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resúltantes dos 

serviços a serem licitados. 

Atender a todos os pedidos efetúados dúrante a vige ncia da Ata no limite do 

qúantitativo registrado. 

Assinar a Ata de Registro de Preços ate  05 (cinco) dias ú teis contados da convocaça o 

para súa formalizaça o pela CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se por todos os o nús referentes a  confecça o e entrega dos materiais, 

inclúindo impostos, empregados e todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do 

cúmprimento das obrigaço es assúmidas para a perfeita execúça o do contrato, inclúsive 

frete, sem qúalqúer o nús a  CONTRATANTE. 

Manter, dúrante toda a execúça o do Contrato/Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e 

qúalificaça o exigidas na licitaça o, conforme dispo e a Lei 14.133/2021. 

Súbstitúir, a s súas expensas, no total oú em parte, o objeto em qúe se verificarem 

ví cios, defeitos oú incorreço es no prazo ma ximo de 05 (cinco) dias ú teis apo s o recebimento 

da notificaça o; 

Comúnicar, por escrito (via e-mail), a ocorre ncia de qúalqúer anormalidade de 

cara ter úrgente qúe impossibilite o cúmprimento da contrataça o, prestar os 

esclarecimentos e comprometer-se com novos prazos qúe júlgar necessa rios a  

CONTRATANTE em ate  24 (vinte e qúatro) horas. 

Os prodútos devera o ser entregúes pela CONTRATADA em perfeito estado, sem 



 

 

danos nas embalagens. 

Na o transferir a terceiros, por qúalqúer forma nem mesmo parcialmente, as 

obrigaço es da contrataça o sem pre via e expressa anúe ncia da CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se por todos e qúaisqúer danos e/oú prejúí zo qúe vier caúsar a  

CONTRATANTE oú a terceiros, em decorre ncia da ma  qúalidade do prodúto. 

Assúmir toda e qúalqúer responsabilidade qúanto a  qúalidade dos prodútos 

fornecidos. 

Manter-se, dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as 

obrigaço es assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas. 

Entregar o prodúto em embalagens resistentes, transparentes qúe proporcionem a 

integridade dos prodútos. 

Organizar as embalagens de acordo com os materiais qúe compo e o item, 

entregando todos devidamente organizados, etiqúetados para entrega. 

Execútar os serviços fielmente, de acordo com especificaço es deste docúmento, na o 

sendo admitidas qúaisqúer alteraço es sem pre vio conhecimento e aprovaça o por parte da 

CONTRATANTE. 

Reparar, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir, a s súas expensas, no total oú em 

parte, no prazo de 24hrs fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qúais se verificarem 

ví cios, defeitos oú incorreço es resúltantes da execúça o oú dos materiais empregados;  

A indicaça o oú a manútença o do preposto da empresa podera  ser recúsada pelo 

o rga o oú entidade, desde qúe devidamente jústificada, devendo a empresa designar oútro 

para o exercí cio da atividade. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Constitúem obrigaço es da CONTRATANTE: 

Assegúrar-se do bom fornecimento dos prodútos, verificando sempre a qúalidade 

dos mesmos. 

Assegúrar-se de qúe os preços apresentados sa o os preços contratados e ofertados 

pela CONTRATADA. 

Na o receber os prodútos dissonantes das especificaço es contidas neste Termo de 

Refere ncia. 

Devolver os prodútos qúe, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepa ncia 

em relaça o a s especificaço es contidas neste Termo de Refere ncia, no Edital oú na Ata de 



 

 

Registro de Preços apo s a entrega; 

Avaliar a amostra do objeto de acordo com as especificaço es contidas neste termo. 

Designar formalmente o Fiscal e Gestor de Contrato. 

Zelar para qúe dúrante toda a vige ncia do contrato/ata de registro de preços sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigaço es assúmidas pela CONTRATADA, todas as 

condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas no edital. 

Fiscalizar, atrave s do Fiscal e Gestor do Contrato, o cúmprimento das obrigaço es 

contratúais pela CONTRATADA. 

Prestar esclarecimentos necessa rios, atinentes ao objeto desta contrataça o, qúe 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10 Cúmprir e fazer cúmprir todos os prazos e condiço es estabelecidos neste Termo 

de Refere ncia e Edital. 

Proceder ao pagamento a  contratada apo s atesto do Fiscal do Contrato na nota 

fiscal/fatúra, nas condiço es estabelecidas no contrato. 

Aplicar a  CONTRATADA as penalidades regúlamentares e contratúais, resgúardada a 

defesa pre via. 

Atestar as notas fiscais e oú fatúras relativas aos serviços prestados. 

Notificar a contratada sobre falhas e defeitos observados na execúça o, bem como 

possí veis irregúlaridades qúe venham a ser observadas, ficando assegúrado ao contratante 

o direito de ordenar a súspensa o dos serviços. 

 

19. DO FORO 

Para todas as qúesto es decorrentes deste contrato, sera  competente o foro da Comarca da 

Pirapora/MG, sem qúalqúer exceça o. 

 

 

 

 

 

ANDRE  GOMES DURA ES 
Diretor de TI 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

  

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS  

  

À     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

  

DECLARAÇÃO  

  

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa 

empresa:  

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal;  

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  

4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 5) 

Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do 

estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto 

com a Prefeitura Municipal de Buritizeiro, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 

14.133/21, sob pena de exclusão do certame;  

6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;  

 



 

 

 

7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega do(s) 

materiai(s);  

8) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das 

especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do Instrumento  

Contratual, independentemente de transcrição;  

9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.  

  

Por ser expressão da verdade, eu ____________, representante legal desta empresa, 

firmo a presente.  

  

Local e data.  

  

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 



 

 

   DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

À     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

  

  

DECLARAÇÃO  

  

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico supramencionado, 

que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, foram digitalizados 

da forma original ou mediante digitalização de documento autenticado, exceto aqueles 

extraídos da INTERNET.  

  

Por ser expressão da verdade, eu __________, representante legal desta empresa, 

firmo a presente.  

  

Local e data.  

  

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  

   

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 

DECLARAÇÃO  

  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa _________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________ 

é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

a de nº 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Buritizeiro/MG.  

  

  

Local e data.  

  

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA  

SOCIAL.  / (Lei 14.133/21, art. 63, inciso IV)  

  

Empresa..................................................................(nome da empresa  

licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 

completo)..........., declara, para os devidos fins, observado o disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que cumpre as exigências  de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, para atendimento 

ao que preceitua  o art. 63, inciso IV da Lei Federal  

14.133/2021.  

  

  

  

Local, ____ de ______________ de 2024.   

  

________________________________________________________  (Identificação 

e assinatura do representante legal do licitante)  

  

OBS.:  

1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

 

MODELO DE NOVA PROPOSTA COMERCIAL  

  

Fornecedor:________________________________________________________  

CNPJ: ____________________ Inscrição Estadual:________________________  

Endereço: ___________________________Bairro: ________________________  

CEP: _______________Cidade: __________________ Estado: ______________  

Telefone: __________________  e-mail: ________________________________  

  

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:    

Banco:__________Agência:___________ Conta Corrente: __________________ 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida.  

  

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

Nome do Responsável:_______________________ Cargo: _________________  

 RG:__________________     CPF:___________________  

Data de Nascimento: _______/_______/_______   

Endereço Residencial Completo:______________________________________  

E-mail institucional: ________________________________________________  

E-mail pessoal: ____________________________________________________  

Telefone: (____)_____________________   

Celular: (____)___________________  

  

Pelo presente, formulamos proposta comercial para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

conforme especificações descritas no ANEXO II, nos seguintes termos:  

  



 

 

Item  Quant.  Unid.  Descrição  Marca / 

Fabricante  

Valor 

Unitário R$  

Valor total do  

Item R$  

              

  

Valor total da Proposta: R$ ________ (__________________).  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública do 

Pregão.  

Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta dias), contados da 

data de apresentação da Nota Fiscal, no Setor de Contabilidade da Secretaria da 

Fazenda e devidamente atestada pela Secretaria requisitante, observando-se 

disposto no Art. 115, da Lei Federal nº 14.133/21.  

  

Prazo de entrega/execução:   

A COMPROMISSÁRIA obriga-se a entregar o(s) produto(s) desta licitação conforme 

descrito no Termo de Referência (Anexo I, de acordo com as necessidades da 

Secretaria solicitante, mediante as solicitações especificadas na A.F – Autorização de 

Fornecimento com datas, quantidade, etc, emitidas no decorrer do tempo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, cujos locais e prazos estão estabelecidos no Termo de 

Referência (ANEXO II) do presente edital.  

  

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais 

e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a execução do objeto 

da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de 

propostas e seus anexos.   

  

Local e data.  

  

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  

 

 

 

 



 

 

ANEXO V  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

  

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIZEIRO, com sede à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 18.279.067/0001-72, ora representada pelo Prefeito Municipal, PEDRO 

HENRIQUE SOARES BRAGA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº e 

do CPF/MF nº, resolve registrar os preços obtidos no Pregão Eletrônico 

supramencionado, conforme especificações descritas ANEXO II, que integram o 

Edital, em todos os seus termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante 

tiver a necessidade, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas 

propostas foram classificadas em 1º (primeiro) lugar. O presente Termo de 

Compromisso será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, pelo Decreto 

Federal 11.462 de 31/03/2023, pelo Decreto Municipal nº 025/23, bem como o 

disposto nas Leis Complementares nº 123, de 14/12/2006 e nº 147, de 07/08/2014.  

  

  

01 – COMPROMISSÁRIA, inscrita no CNPJ nº   , com sede na      , CEP:      , neste 

ato representada por      , portador da Cédula de Identidade RG nº       e do CPF/MF 

nº      , classificada em 1º lugar no(s) itens(s) abaixo discriminados, no valor total de 

R$       (     ), conforme proposta abaixo descrita:  

 

Item  Quant.  Unid.  Descrição  Marca / 

Fabricante  

Valor 

Unitário R$  

Valor total do  

Item R$  

              

1.   

2.   



 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. É objeto do presente, pela COMPROMITENTE junto à COMPROMISSÁRIA, o      

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações descritas no ANEXO II, 

que integram o Edital, em todos os seus termos e condições, quando deles a 

Secretaria requisitante tiver a necessidade.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE 

FORNECIMENTO  

2.1. A compromissária deverá atentar para o cumprimento dos parâmetros solicitados, 

uma vez que, a aceitação do objeto vincula-se ao fiel atendimento das especificações 

contidas no Termo de Referência, (ANEXO II) e somente serão aceitos se atenderem 

aos padrões exigidos e forem entregues dentro do prazo estabelecido;  

2.2. Verificada desconformidade dos produtos entregues, a compromissária deverá 

efetuar as devidas correções ou substituições no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

após a comunicação oficial, sem ônus para a compromitente, podendo ser prorrogado 

pela Compromissária, mediante solicitação.   

2.3. Não será possível o recebimento dos produtos que, no ato da entrega, não 

estiverem acompanhados da sua respectiva Nota Fiscal;  

2.4. O recebimento dos produtos se dará definitivamente e integralmente, somente 

após verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e 

quantitativas e consequente aceitação pelo setor responsável, no prazo máximo de 

até 10 (dez) dias corridos, contados após o recebimento provisório.  

2.5. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente.  

2.6.  A COMPROMITENTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da presente 

Ata de Registro de Preços em desacordo com as especificações e condições do 

ANEXO II;  



 

 

2.7. O objeto recusado será considerado como não entregue e os custos de retirada 

e devolução, bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta 

da licitante.  

2.8. Os produtos e as embalagens deverão respeitar as normas regulamentadoras e 

as certificações vigentes no país;  

2.9. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do produto 

solicitado e o produto entregue, a Prefeitura poderá solicitar ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto 

licitado, correndo as despesas por conta da empresa detentora da ata, com base no 

§ 4º do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

3.1. O local e prazo de entrega do objeto será conforme estabelecido no Termo de 

Referência (ANEXO II), cujas especificações e locais de entrega serão informadas nas 

Autorização de Fornecimento (AF), emitidas no decorrer do tempo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, sendo que, a responsabilidade pelo recebimento, será do 

funcionário oportunamente indicado pela secretaria responsável;    

3.2. Caso a Compromissária não possa cumprir com os prazos estipulados, deverá 

apresentar justificativa por escrito, até 02 (dois) dias do vencimento do prazo de 

entrega do objeto, ficando a critério da Compromitente a sua aceitação.  

3.3. Ao não cumprir o prazo estipulado para substituição sem justificativa formal aceita 

pela COMPROMITENTE, decairá seu direito de fornecimento, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste instrumento.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREÇOS  

4.1.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta dias), em moeda corrente no 

país, contados da data de apresentação da Nota Fiscal, no Setor de Contabilidade da 

Secretaria da Fazenda e devidamente atestada pela Secretaria requisitante, 

observando-se disposto no Art. 137, inciso IV, e art. 141, § 1º, inciso I da Lei Federal 

nº 14.133/21.  

4.1.2. Em cumprimento ao Decreto Municipal 054/2023, a Administração Pública 

Municipal fará retenção do imposto de renda sobre o pagamento a ser realizado ao 



 

 

prestador de serviço ou fornecedor de bens, nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações promovidas pela Instrução Normativa 

RFB nº2.145 de 26 de junho de 2023;  

4.1.3. O pagamento será efetuado mediante a comprovação da entrega do 

produto/serviço de acordo com as especificações contidas na Autorização de 

Fornecimento (AF);  

4.1.4. As notas fiscais deverão vir acompanhadas dos comprovantes de regularidade 

perante o INSS e FGTS dentro de seus períodos de validade, podendo essas 

regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela COMPROMITENTE.  

4.1.5. A Nota Fiscal em questão deverá ser obrigatoriamente eletrônica e deverá 

indicar juntamente com a documentação fiscal, o número da conta corrente e a 

agência do banco em que mantiver tal conta;  

4.1.6. A descrição dos itens na Nota Fiscal deverá estar de acordo com a descrição 

constante na Autorização de Fornecimento (AF);  

4.1.7. A Nota Fiscal emitida será retida pela Prefeitura, que a remeterá ao setor 

competente para pagamento somente após atestado o aceite definitivo dos produtos;  

4.1.8. Caso a Nota Fiscal emitida contenha erros, será devolvida imediatamente à 

COMPROMISSÁRIA, que terá o prazo de 24 (vinte quatro) horas para substituí-la, 

retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas;  

4.1.9. A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes 

de custos ou serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, 

independentemente da causa que tenha determinado a omissão;  

4.1.10. Em caso de necessidade de providências por parte da COMPROMISSÁRIA, 

os prazos de pagamento serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, 

sujeitando-a a aplicação de multa e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas 

na legislação e neste edital.  

4.2.  DOS PREÇOS:  

4.2.1. Os preços unitários do(s) produto(s), objeto do presente, são os constantes da 

respectiva Ata de Sessão do Pregão Eletrônico, já assinada pela 

COMPROMISSÁRIA;  



 

 

4.2.2. Os preços apresentados pela COMPROMISSÁRIA terão valores expressos em 

reais (R$) compatíveis com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros;  

4.3. A revisão está prevista no art. 124 (inciso II, alínea “d”) da Lei nº 14.133/21 e 

objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE  

5.1. O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 12 (doze) meses, ou aquela 

descrita no Termo de referência (TR), prevalecendo a de maior período.  

5.2. Em caso de substituição do objeto licitado, o substituto terá o mesmo prazo de 

validade originalmente dados ao objeto substituído, a contar da data em que ocorrer 

a substituição.  

5.3. A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia, implicará na obrigação, 

por parte da compromissária, da correção do problema no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis após a comunicação oficial, sem ônus para a compromitente, podendo ser 

prorrogado pela compromitente, mediante solicitação.  

5.4. O produto, mesmo entregue e aceito fica sujeito à substituição em sua totalidade 

pela COMPROMISSÁRIA desde que comprovada a existência de adulteração, cuja 

verificação só será possível posteriormente.  

5.5. Durante o período de garantia, a Administração não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à compromissária a título de deslocamento de pessoal, veículos, 

transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e 

outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garantia.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR ESTIMADO PARA O TERMO DE COMPROMISSO 

E SUPORTE ORÇAMENTÁRIO  

6.1. Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e 

eventuais penalidades, estima-se o valor na presente Ata de Registro de Preços em 

R$      (     ), que correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 



 

 

 

SECRETARIA  FICHA  FONTE  DOTAÇÃO  

 

  licitação por Registro de Preços, será indicada a 

dotação conforme demanda da Secretaria  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

7.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a partir da 

data da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso.   

7.2.  Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de  

Buritizeiro não será obrigada a adquirir os produtos referidos no ANEXO II do Edital, 

exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo licitar quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

detentoras, ou, cancelar o Termo de Compromisso, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora neste caso, o 

contraditório e ampla defesa.   

  

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Homologado e adjudicado o objeto da licitação, a COMPROMISSÁRIA deverá no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer à Área de Licitação para assinar a Ata de 

Registro de Preços e o Termo de Ciência e de Notificação, ou encaminhar ata via 

correio.  

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

COMPROMITENTE quando:  

a) A COMPROMISSÁRIA não devolver as vias assinadas no prazo de 05  

(cinco) dias úteis a contar da assinatura do AR (aviso de recebimento) e/ou deixar de 

cumprir tal ato;  

b) A COMPROMISSÁRIA não cumprir as obrigações constantes deste Termo de  

Compromisso;   

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente Termo, 

decorrente da Ata de Registro de Preços;  

d) A COMPROMISSÁRIA não atender a Autorização de Fornecimento (AF) no 

prazo estabelecido e a COMPROMITENTE não aceitar sua justificativa;  



 

 

e) A COMPROMISSÁRIA der causa à rescisão administrativa do Termo, 

decorrente da Ata de Registro de Preços;  

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

g) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração.  

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 

subitem anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem a Ata de 

Registro de Preços;  

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, por 

02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação.    

  

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E PENALIDADES  

9.1. Ficam assegurados, à COMPROMITENTE, os direitos previstos no art. 115, da 

Lei Federal nº 14.133/21, ficando certo que a inexecução total ou parcial do Termo, 

por parte da COMPROMISSÁRIA, poderá ensejar o seu cancelamento, respondendo 

elas, nesse caso, pelos danos causados à Administração ou a terceiros, por sua culpa 

e dolo, constituindo-se motivos de rescisão do Termo, no que forem aplicáveis ao 

presente, declarando a COMPROMISSÁRIA estar ciente dos direitos da 

Administração de rescisão unilateral, nos casos enumerados no art. 137 inciso I a IX 

da Lei Federal nº 14.133/21, sobre penalidades aplicáveis;  

9.2. Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados por 

terceiros, sem sua expressa autorização;  

9.3. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/21 ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública (durante os prazos 

indicados abaixo), sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que 

cometer as seguintes faltas:  

I. Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresentar declaração 

documentação falsa, fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da 

Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 



 

 

qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

II. Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inexecução parcial da Ata de 

Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à inexecução total da Ata de 

Registro de Preços; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não 

manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para celebrar o Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado. Aplica-se também, no que couberem, as 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.   

9.4. As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à  

COMPROMISSÁRIA incidirão sempre sobre os valores residuais do Termo de 

Compromisso;  

9.5. Não havendo pagamento a fazer à COMPROMISSÁRIA, serão as multas e 

outros débitos inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva;  

9.6. Fica a COMPROMISSÁRIA assegurada de acordo com o disposto no art. 137 

§ 2º, inciso IV da Lei Federal 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF); 

10.2. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF);  

10.3. O atraso na entrega do objeto sujeitará a COMPROMISSÁRIA à multa de mora 

de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento (AF) 

por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, após o que, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do ajuste, conforme o momento da Autorização de 

Fornecimento (AF);  

10.4. O descumprimento do prazo de 1 (um) dia útil para correção ou substituição 

do(s) produto(s) entregue(s) em desacordo com as especificações contidas neste 

Edital, para entrega da quantidade faltante solicitada pela Administração e para 



 

 

substituição da Nota Fiscal emitida com falhas, conforme previsto nos devidos itens 

deste Edital, acarretará a aplicação de multa diária equivalente a 1% (um por cento) 

do valor da Autorização de Fornecimento (AF), até o limite de 15 (quinze) dias, quando 

será considerada a inexecução parcial. Considerar-se-á inexecução total do ajuste o 

atraso na entrega do objeto por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias ou a 

reincidência da inexecução parcial do ajuste;  

10.5. O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações constantes do 

edital ou em níveis de qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará 

a COMPROMISSÁRIA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da Autorização 

de Fornecimento (AF), sem prejuízo da substituição do objeto e demais sanções 

aplicáveis;  

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, 

com todos os meios a eles inerentes;  

10.7. As multas são independentes e não eximem a COMPROMISSÁRIA da plena 

execução do objeto contratado;   

10.8. O eventual atraso no pagamento à COMPROMISSÁRIA acarretará a 

compromitente, no pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida e juros de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de 

atraso, limitando em 30 (trinta) dias.     

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE E 

COMPROMISSÁRIA  

11.1. Constituem-se obrigações da COMPROMISSÁRIA:  

I. Entregar o objeto deste termo de acordo com as condições e prazos fixados 

nele expostos;  

II. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução da Ata de Registro de Preços;  

III. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo COMPROMITENTE;  



 

 

IV. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas;  

V. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusivos da compromissária.  

VI. Todos os tributos incidentes sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços, 

legalmente atribuíveis à COMPROMISSÁRIA serão por ela pagos e seus respectivos 

comprovantes apresentados à COMPROMITENTE, sempre que exigidos;  

VII. No preço global deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, inclusive 

com transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, 

bem como a responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros.  

VIII. A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam 

ser vítimas, seus empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas à 

entrega do objeto, responsabilizando-se ainda pelo cumprimento de todos os 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários a eles referentes.  

IX. A COMPROMITENTE estará livre de responder por obrigações assumidas pela 

COMPROMISSÁRIA, junto a terceiros, visando o fornecimento do(s) produto(s) ora 

ajustados.   

11.2. Constituem obrigações do COMPROMITENTE:  

I. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos 

no Termo de Referência;  

II. Receber o produto/serviço entregue pela COMPROMISSÁRIA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

III. Notificar a COMPROMISSÁRIA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no objeto entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  

IV. Aplicar a COMPROMISSÁRIA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis;  

V. Comunicar a COMPROMISSÁRIA toda e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a entrega do produto/serviço, objeto desta licitação;  

VI. Efetuar os pagamentos a COMPROMISSÁRIA de acordo com o estabelecido 

nesta Ata de Registro de Preços;  



 

 

VII. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações da Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 Integra esta Ata, a proposta da COMPROMISSÁRIA classificada em 1º (primeiro) 

lugar, Termo de Ciência e de Notificação;  

12.2 Para todas as questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de Preços, 

não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Pirapora/MG, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;  

12.3 Os casos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.  

12.4. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia da Ata de Registro de Preços e deverá ocorrer em 20 

(vinte) dias uteis, contados da data de sua assinatura, conforme preceitua o art. 94, 

da Lei Federal n.º 14.133/21.  

  

Buritizeiro, data.   

  

PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA 

Prefeito Municipal de Buritizeiro 

  

  

  

COMPROMISSÁRIA  

    

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (DE ORIGEM): RP nº      /        

  

COMPROMITENTE: Prefeitura Municipal Buritizeiro COMPROMISSÁRIA:        

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificamos:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) O ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico;  

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico;  

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados em 

Diário Oficial do Estado,  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;  



 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recurso e o que mais couber.  

  

Buritizeiro, data.  

  

  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  

Nome : Pedro Henrique Soares Braga  

Cargo : Prefeito Municipal  

CPF :  

  

Responsáveis que assinaram o ajuste: Pela compromitente:  

Nome : AILTON COELHO DE OLIVEIRA, 

Cargo :  

CPF :  

Assinatura: __________________________________________________  

  

Pela compromissária:  

Nome :        

Cargo :       CPF :        

  

Assinatura: __________________________________________________  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico.  

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

  

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM):   

  

COMPROMITENTE: Prefeitura Municipal de Buritizeiro  

UNIDADE GESTORA:                               COMPROMISSÁRIA:        

VIGÊNCIA: _____/ _____/ _____ A ____/ ____/ ____ VALOR: R$:       (     ).  

  

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.   

Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir e subsidiar o gestor da Ata de 

Registro de Preços indicado na epígrafe e dá outras providências.  

O município designa como Fiscal do contrato o servidor ____________, para o 

acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e 

para executar o acompanhamento e fiscalização das entregas do objeto, devendo 

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à Empresa vencedora, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas, no prazo que for estabelecido ainda:  

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas 

as ocorrências relacionadas com execução da ata de registro de preços conforme o 

disposto nos art. 117 da Lei n° 14.133 de 2021;  

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 

especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, 

bem como prazos fixados na ata de registro de preços, inclusive com a produção de 

provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da compromissária 

para instruir possível procedimento de sanções administrativas;  



 

 

c) Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços sobre o descumprimento, 

pela compromissária, de qualquer das obrigações passíveis de rescisão e/ou 

aplicação de penalidades;  

d) Exigir que a compromissária substitua ou faça as substituições, ou correções 

do(s) objeto(s) que se apresentem defeituosos e que, por esses motivos, inviabilizem 

o recebimento definitivo, ou a utilização pela compromitente;  

e) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto da licitação sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recebido, assinado pelas 

partes, de acordo com o art. 140 da Lei n° 14.133/21, recusando, de logo, objetos que 

não correspondam ao objeto licitado;  

f) Testar o funcionamento do objeto licitado, quando dor o caso, e registrar a 

conformidade em documento;  

g) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais e encaminhar a documentação à 

unidade corresponde para pagamento;  

h) Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem 

previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;  

i) Verificar, por intermédio do preposto da compromissária, a utilização pelos 

empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigidos pela 

legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao local de trabalho, e 

na hipótese de descumprimento, comunicar a administração para promoção do 

possível processo punitivo contratual;  

j) Exigir, por intermédio do preposto da compromissária a utilização de crachá e 

de uniforme pelos empregados da compromissária, quando for o caso, e conduta 

compatível com o serviço público, pautado pela ética e urbanidade no atendimento;  

k) Cobrar da compromissária, quando se tratar de obras, o Diário de obras, cujas 

folhas deverão estar devidamente numeradas e assinadas pelas partes, e onde serão 

feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como:  

Indicação técnica. Início e término de etapas de entrega do objeto ou serviço, causas 

e datas de início e término de eventuais interrupções, recebimento de material e 

demais assuntos que requerem providência;   

l) Zelar para que a compromissária registre as ocorrências referidas no item 

anterior no Diário de obra, com vista a compor o processo e servir como documento 



 

 

para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações 

futuras.  

m) Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplente a 

servidora ______________, matrícula.  

E, assim, após ciência da designação, o presente instrumento de 02 (duas) vias de 

igual teor e forma.  

Buritizeiro/MG, data.    

  

___________________________  

PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA 

Prefeito 

  

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO  

Eu,                                       declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes ao encargo.  

  

  

__________________________________ Assinatura do Fiscal  
    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII  

INSTRUMENTO CONTRATUAL  

  

CONTRATO N.º ____/______  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

EDITAL Nº 005/2026 

  

CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO  

E A EMPRESA _________________________________      

 

 

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BURITIZEIRO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

18.279.067/0001-72, com sede nesta cidade, à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, 

Centro, ora representado pelo Prefeito Municipal, PEDRO HENRIQUE SOARES 

BRAGA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº  e do CPF/MF nº, 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa      , com 

sede à Rua/Avenida      , nº      , bairro      , município de       - estado      , inscrita no 

CNPJ/MF sob nº      , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

representada neste ato pelo Sr.      , portador da Cédula de Identidade RG nº       e do 

CPF/MF nº      , têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 

vinculando-se as partes ao Edital do Pregão em epígrafe e, mediante as seguintes 

cláusulas e condições, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas 

cujas propostas foram classificadas em 1º (primeiro) lugar já registradas na Ata. O 

presente Instrumento Contratual será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, e pelo Decreto Municipal 025/2023.  

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

2.1.  É objeto do presente Contrato oriundo do REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EM SOLICITAÇÃO A COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EM 



 

 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 

especificações descritas no ANEXO II, que integra o Edital, em todos os seus termos 

e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade, conforme 

proposta descrita a seguir:  

3.   

SECRETARIA  FICHA  FONTE  DOTAÇÃO  

SECTEJ  

   

   

4.   

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  REGIME  DE  EXECUÇÃO  OU 

 FORMA  DE FORNECIMENTO  

2.1. A CONTRATADA deverá cumprir os termos constantes no Termo de Referência 

(ANEXO II do Edital) e CLÁUSULA SEGUNDA da Ata de Registro de Preços;  

2.2. Verificada desconformidade de algum produto, a CONTRATADA deverá promover 

as providências necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se 

às penalidades previstas em lei;  

2.3. A CONTRATANTE, através da Secretaria requisitante, fiscalizará 

obrigatoriamente a execução do Contrato, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele 

previstos, reservando-se o direito de rejeitar o(s) produto(s), a seu critério, se não 

corresponderem ao previsto no ANEXO II do Edital;  

2.4. O recebimento do objeto somente será considerado integral e definitivo após 

verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e 

consequente aceitação pelo setor responsável;  

2.5. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a quantidade solicitada pelo 

setor responsável por meio da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) e 

deverão estar acompanhados de suas respectivas Notas Fiscais;  



 

 

2.6. Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos 

de pagamento serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso, sujeitando-

a a aplicação de multa e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 

legislação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS CONTRATUAIS  

3.1. A entrega do objeto será de conforme estipulado no Termo de Referência (ANEXO 

II) e CLÁUSULA TERCEIRA da Ata de Registro de Preços (Anexo  

VIII).  

3.2. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a partir da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por termo aditivo;  

3.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 

Administração não gerará à CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização;  

3.4. A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, 

desde que o faça mediante documento por escrito, recepcionado pela Administração 

Municipal em até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma 

das prorrogações de prazo.  

  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

4.1.  O preço global do Instrumento Contratual é de R$       (     );  

4.2. As condições de pagamento estão previstas na CLÁUSULA QUARTA da Ata de 

Registro de Preços, Anexo VIII;  

4.3.  Os pagamentos devidos em decorrência das obrigações assumidas, serão 

efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Anexo VII – Modelo 

de Proposta Comercial, devendo corresponder ao(s) equipamento(s) efetivamente 

entregue(s).  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE   

5.1. O prazo de validade do(s) objeto(s) estão estabelecidos no Termo de Referência 

e na Ata de Registro de Preços (Anexo VIII), CLÁUSULA QUINTA.  

  



 

 

CLÁUSULA SEXTA – SUPORTE ORÇAMENTÁRIO  

Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e 

eventuais penalidades, estima-se o valor do presente Contrato em R$      (     ), que 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

  

SECRETARIA  FICHA  FONTE  DOTAÇÃO  

SECTEJ 

   

   

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 As obrigações da Contratada estão previstas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

da Ata de Registro de Preços, Anexo VIII, item 11.1.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. As obrigações da Contratante estão previstas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

da Ata de Registro de Preços, Anexo VIII, item 11.2.  

  

CLÁUSULA NONA – DIREITOS, OBRIGAÇÕES E PENALIDADES  

9.1. Ficam assegurados, à CONTRATANTE, os direitos previstos no artigo 115, da Lei 

Federal nº 14.133/21, ficando certo que a inexecução total ou parcial do Termo, por 

parte da contratada, poderá ensejar a sua rescisão;  

9.2. São parte integrante deste Instrumento Contratual a CLÁUSULA NONA da Ata de 

Registro de Preços (Anexo VIII) no que se refere aos Direitos e Penalidades.  

  

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 As sanções administrativas estão previstas na CLÁUSULA DÉCIMA da Ata de 

Registro de Preços (Anexo VIII).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE  

11.1.  Os preços não serão reajustados nos primeiros 12 (doze) meses;  

11.2. Em havendo prorrogação de prazo contratual e após, transcorridos os 12 (doze) 

meses iniciais, os preços contratados poderão sofrer reajustes, tendo-se como base, 



 

 

índice de correção o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro que 

o vier substituí-lo, com base no art. 25, § 7º, da Lei Federal nº  

14.133/21.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. São partes integrantes do presente Contrato, o Termo de Ciência e de 

Notificação, a Ata de Registro de Preços e Termo de Referência;    

12.2. Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados 

os preceitos de direito público e as disposições de Lei nº 14.133/21, do Direito.  

12.3. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em 

20 (vinte) dias uteis, contados da data de sua assinatura, conforme preceitua o art.  

94, da Lei Federal n.º 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO  

13.1. Nos termos do artigo 92, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, é declarado 

competente o foro de Pirapora/MG para dirimir qualquer questão contratual, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

13.2. Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora 

ajustadas, as partes assinam o presente contrato, que é feito em 02 (duas) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assim, 

devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa 

oficial, do extrato do contrato, a teor do § 1º do artigo 89, parágrafo único, da Lei 

Federal nº 14.133/21, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.  

  

Buritizeiro/MG, data.  

  

PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA 

Prefeito Municipal 

  
        



 

 

 

CONTRATADA  

  

TESTEMUNHAS:  

  

  

_________________________               ________________________  

Nome:                 Nome:       

RG:                                                                           RG:                                                                


